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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 DECRETOS
DECRETO Nº 18.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

DECRETA:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
11.640.000,00 (Onze milhões seiscentos e quarenta mil reais), destinado a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Dezembro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária Interina dos Negócios Jurídicos

Interina

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.017, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
12.988.000,00 (Doze milhões, novecentos e oitenta e oito mil reais), destinado a suplementar as
seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Dezembro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

Interina

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.022, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
5.000.000,00 (Cinco milhões de reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente
das referidas fontes de recursos apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Dezembro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

Interina

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.023, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
850.000,00 (Oitocentos e cinqüenta mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento
vigente:



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 118 DE JANEIRO DE 2010

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Dezembro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

Interina

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.024,  DE 30 DE DEZEMBRO DE 2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
2.113.000,00 (Dois milhões, cento e treze mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do
orçamento vigente:
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Dezembro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

Interina

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.026,  DE 30 DE DEZEMBRO DE 2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.033.000,00 (Um milhão e trinta e três mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do
orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Dezembro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

Interina

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.027, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
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81.000,00 (Oitenta e um mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento
vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Dezembro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

Interina

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 29.196/2009)
DECRETO Nº 18.029,

DE  4 DE JANEIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a Convocação da Etapa Municipal
da CONFERÊNCIA NACIONAL DE DEFESA
CIVIL estabelecida no Decreto Presidencial de 27
de outubro de 2009, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, atendendo ao Decreto
Federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, que
estabelece o Sistema Nacional de Defesa Civil,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica convocada a 1ª CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL, a realizar-se
neste Município nos dias 28 e 29 de Janeiro de
2010.
§ 1º O Secretário Municipal do Governo e
Planejamento, Senhor José Ailton Ribeiro, será o
Presidente da 1ª Conferência Municipal de Defesa
Civil e, em sua ausência ou impedimento, a
Presidência da Conferência caberá ao Senhor
Roberto Montgomery Soares,  Coordenador
Municipal de Defesa Civil.
§ 2º  A realização da 1ª Conferência Municipal de
Defesa Civil será coordenada por uma Comissão
Organizadora Municipal, a ser instituída por ato do
Prefeito Municipal.
§ 3º A 1ª Conferência Municipal de Defesa Civil
atenderá ao estabelecido em regimento interno,
aprovado pela Comissão Organizadora Estadual ou
pela Comissão Organizadora Nacional, em
consonância com o regimento interno da
Conferência Nacional de Defesa Civil, dispondo
sobre organização, funcionamento e processo de
escolha dos delegados.
Art. 2º  A 1ª Conferência Municipal de Defesa Civil
terá como objetivo:
I - realizar a análise das ações de Defesa Civil em
nível municipal e demais organismos do Sistema
Nacional de Defesa Civil - SINDEC, previstos no
Decreto Presidencial nº 5.376 de 17 de fevereiro de
2005;
II - definir diretrizes para a reorganização do
SINDEC em nível municipal, estadual e nacional, e
das ações de Defesa Civil com ênfase nos princípios
da Prevenção e Assistência Humanitária, como
política de Estado para a garantia de
desenvolvimento social; e
III - definir diretrizes que possibilitem o
fortalecimento da participação social no
planejamento, gestão e operacionalização do
SINDEC.
Parágrafo único. O tema da 1a Conferência
Nacional de Defesa Civil será "Defesa Civil:
Prevenção e Assistência Humanitária - Por uma
ação integral e contínua".
Art. 3º As despesas com execução do presente
Decreto, correrão por conta de verbas orçamentárias
próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 4 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário do Governo e Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 29.196/2009)
DECRETO Nº 18.030,

DE 5 DE JANEIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a nomeação dos membros da
COMISSÃO ORGANIZADORA DA 1ª
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município.

D E C R E T A:

Art. 1° Ficam nomeados para constituírem a
Comissão Organizadora da 1ª CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL, a ser realizada
em 28 e 29 de Janeiro de 2010, de acordo com o
Decreto nº 18.029, de 4 de Janeiro de 2010:
I - Como representante da Secretaria Municipal
do Governo e Planejamento, do Gabinete do
Prefeito, na função de Coordenador Geral:
ROBERTO MONTGOMERY SOARES;
II - Como representante da Secretaria Municipal
do Meio Ambiente, na função de Secretário
Executivo, BENEDITO DA SILVA ZANIN;
III - Como representante da Secretaria Municipal
da Habitação e Urbanismo,  Engº OSMAR
SANCHES SOBRINHO;
IV - Como representante da Secretaria Municipal
da Cidadania, MARILENE DEBORTOLLI
C.CURTO;
V - Como representantes da Secretaria Municipal
da Administração, JOÃO SILVA MOURA NETO,
CRISLAINE APARECIDA SANSIVIERI e
EDINALDO SOUTO PROENÇA;
VI - Como representante da Secretaria Municipal
da Comunicação, da Área de Assessoria de
Comunicação e Imprensa: CLAUDIO EMILIO
ROSTELLATO;
VII - Como representante da Secretaria Municipal
da Educação, Profª ROSARIA CRAVIJOS SIMÕES;
VIII - Como representantes da Defesa Civil do
Município, ROGÉRIA PEREIRA,  JULIO LEME
DA SILVA e GENILSON ANTUNES PEDROSO;
IX - Como representantes dos Núcleos
Comunitários de Defesa Civil (NUDEC),  MARIA
HELENA DE SOUZA PIMENTEL e MARIETA
DE ALMEIDA DA CRUZ;.
X -  Como representante da Secretaria Municipal
de Obras e Infra-Estrutura Urbana - SEOBE, Engº
CLEBSON APARECIDO RIBEIRO;
XI -  Como representante da Secretaria Municipal
da Saúde, Dr. ROBERTO KUKE;
XII - Como representante do Corpo de Bombeiros:
MAJOR PM. ANTONIO VALDIR GONÇALVES
FILHO.
Art. 2° Os serviços prestados em decorrência desta
nomeação são considerados de relevante interesse
público.
Art.3º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 5 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário do Governo e Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 28.814/2008)
DECRETO Nº 18.031,

DE 5 DE JANEIRO DE 2 010.

(Altera a redação da Área I, descrita no artigo 1º, do
Decreto nº 17.889, de 4 de novembro de 2009 e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo da Área I, contido no
artigo 1º, do Decreto nº 17.889, de 4 de novembro de
2009 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Nova Pirâmide -
Empreendimentos Imobiliários Ltda. e/ou sucessores.
 Local: Avenida John Boyd Dunlop - Sorocaba - SP.
 Área I - 16.821,30 m² (Alargamento da Avenida
John Boyd Dunlop e abertura da Avenida Sem
Denominação e Rua Sem Denominação) - Origem:
Área 2.
 Matrícula nº 86.947 - 1º ORI
 Descrição: Descrição: Esta descrição tem início no
canto direito, de quem olha da propriedade de Jaime
Zeitune e Outro; daí segue em reta 12,17 m, com
rumo 47º57`53" SW; deflete à esquerda e segue em
reta 323,63 m, com rumo 06º29`32" SW, daí segue
em curva à direita 122,94 m, daí segue em reta 236,00
m, com rumo 35º14`32" SW, daí segue em curva à
esquerda 74,14 m, daí segue em reta 300,50 m, com
rumo 31º14`52" SW, daí segue em curva à direita
92,44 m, daí segue em reta 364,92 m, com rumo 80º
44`32" SW, daí segue em curva à direita 63,84 m, daí
segue em reta 116,88 m, com rumo 68º15`28" NW,
daí segue em curva à esquerda 14,12 m, confrontando
essas medidas com a Avenida John Boyd Dunlop;
deflete à esquerda e segue em reta 11,02 m, com
rumo NE 21º52", deflete à esquerda e segue em reta
1,09 m, com rumo NW 01º22`, confrontando com
a propriedade de Microlite S/A; deflete à esquerda e
segue em curva à direita 30,16 m, daí segue em reta
119,72 m, daí segue em curva à esquerda 64,92 m,
daí segue em reta 33,19 m, daí segue em curva à
direita 23,56 m, daí segue em reta 83,14 m, daí segue
em curva à direita 32,35m, daí segue em reta 13,27
m, confrontando essas medidas com a Área
Remanescente do Proprietário; deflete à esquerda e
segue pelo Ribeirão Taguaraguaí, 25,79 m,
confrontando com a propriedade de Eduardo Bueno
de Camargo; deflete à direita e segue em reta 1,64 m,
daí segue em curva à esquerda 32,07 m, daí segue em
reta 83,14 m, daí segue em curva à direita 23,56 m,
daí segue em reta 192,32 m, daí segue em curva à
direita 257,02 m, daí segue em reta 56,40 m, daí
segue em curva à esquerda 59,77 m, daí segue em reta
71,00 m, confrontando essas medidas com Área
Remanescente do Proprietário; deflete à esquerda e
segue pelo Ribeirão Taquaraguaí 32,32 m,
confrontando com a propriedade de Eduardo Bueno
de Camargo; deflete à esquerda e segue em reta 56,69
m, daí segue em curva à direita 56,30 m, daí segue em
reta 145,56 m, daí segue em curva à direita 28,25 m,
continua em outra curva à direita 79,41 m, daí segue
em reta 234,95 m, daí segue em curva à direita 73,86
m, daí segue em reta 159,56 m, daí    segue  em curva
à direita 53,57 m, daí segue em curva à esquerda
83,94 m, daí segue em curva à direita 86,89 m, daí
segue em reta 236,36 m, daí segue em curva à esquerda
87,73 m, confrontando essas medidas com a Área
Remanescente do Proprietário; atingindo o ponto
de origem desta descrição, perfazendo uma área de
16.821,30 m²". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.889, de 4 de novembro
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 5 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.294/2006)
DECRETO Nº 18.032,

DE 5 DE JANEIRO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo contido no
artigo 1º, do Decreto nº 15.053, de 17 de julho de
2006, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo contido no artigo 1º, do
Decreto nº 15.053, de 17 de julho de 2006, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer ao Sr. Fernando Stecca
Filho e/ou sucessores.
 Local: Av. Comendador Camilo Júlio - Área "2" da
Planta de desdobro elaborada por Fernando Stecca
Filho - Sorocaba - SP.
 Área: 191,66 m² (A Desapropriar) - Parte da área
"2"
 Descrição: Inicia-se no vértice 22, localizado no
alinhamento impar da Av. Comendador Camilo Júlio,
e distante 16,54 metros da intersecção do alinhamento
par da Av. Teodolinda Latorre Soave, deste ponto
segue em curva à direita com o desenvolvimento de
curva de 20,03 metros até o vértice 21; segue em reta
7,04 metros com o rumo de 42º00'50" NE, dividindo
com a lateral direita da Av. Teodolinda Latorre Soave,
de quem entra no Loteamento Parque Ibiti do Paço;
deflete à direita e segue em curva à esquerda com o
desenvolvimento de 19.94 metros; segue em reta na
extensão de 36,73 metros, confrontando em ambas
medidas com o Remanescente da Área "2'; deflete à
direita e segue em reta na extensão de 3,00 metros
com o rumo de 04º 14' 05" até atingir o vértice 45 E,
confrontando com a Área Remanescente da Gleba
"1" de propriedade de Oswaldo José Stecca; deflete à
direita e segue em reta 42,25 metros com o rumo de
85º 45' 55" NW até atingir o vértice 22, início deste
descrição, confrontando com a Avenida Comendador
Camilo Júlio, fechando aí o perímetro e perfazendo a
área de 191,66 metros quadrados". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes
do Decreto nº 15.053, de 17 de julho de 2006.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Janeiro de 2 010, 355º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficias

(Processo nº 18.733/2009)
DECRETO Nº 18.033,

DE 5 DE  JANEIRO DE 2 010.

(Altera o memorial descritivo constante do artigo 1º,
do Decreto nº 17.920, de 17 de novembro de 2009 e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo 1º,
do Decreto nº 17.920, de 17 de novembro de 2009,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Marli Falci Passini
e/ou sucessores.
  Local: Estrada Dinorah, nº 418 - Bairro Caguaçu -
Sorocaba - SP.
  Transcrição nº 80.695 - 1º C.R.I.
  Área: Existente = 6.026,00m²
  A ser desapropriada = 3,35m²
  Remanescente = 6.022,65m²
Descrição: Terreno com frente para a Estrada Dinorah
onde mede 2,40m; no lado esquerdo de quem da citada
via olha para o imóvel mede 4,78m, confrontando
com a Rua Professor Antonio Firmino Proença e nos
fundos mede 5,66m em curva confrontando com área
remanescente, encerrando a área de 3,35m²."  (NR.)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.920, de 17 de novembro
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Janeiro de 2 010, 355º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficias

(Processo nº 9.999/96)
DECRETO Nº 18.034,

DE 5 DE JANEIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre Nomeação de membros da Comissão
Municipal de Emprego, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, em especial pelo Decreto nº
9.798, de 04 de julho de 1996,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados como membros da Comissão
Municipal de Emprego os seguintes cidadãos, entre o
período de 2009 a 2011:
I - Como representantes titulares da Bancada do
Governo:
- Luís Alberto Firmino - Secretaria de Relações do
Trabalho Municipal;
- Mirta Dulce Müller Messias - Secretaria Estadual do
Emprego e Relações do Trabalho;
- Valquíria Camargo Cordeiro - Ministério do Trabalho
- Sub- Delegacia Regional do Trabalho - Sorocaba.
II - Como representantes suplentes da Bancada do
Governo:
- Edson André Martins Salinas - Secretaria de Relações
do Trabalho Municipal;
- Geraldo Ferreira Alves - Secretaria Estadual do

Emprego e Relações do Trabalho;
- Carlos Armando Antônio - Ministério do Trabalho
- Sub- Delegacia Regional do Trabalho.
III - Como representantes titulares da Bancada
Patronal:
- Izilda Cristiane Oliveira - CIESP - Centro das
Indústrias do Estado de São Paulo;
- José Sarraccini Júnior - SINDUSCON - Sindicato
das Indústrias da Construção Civil;
- Antônio Francisco Gonçalves - Sindicato dos
Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares.
IV - Como representes suplentes da Bancada Patronal:
- Eva Alexandra Corrêa Marius - CIESP - Centro das
Indústrias do Estado de São Paulo;
- Adilson César Justo - SINDUSCON - Sindicato das
Indústrias da Construção Civil;
- Rivail Brenga - SETCARSO - Sindicato das Empresas
do Transporte de Carga de Sorocaba.
V - Como representantes titulares da Bancada dos
Trabalhadores:
- Pedro Luiz Monteiro - SEC - Sindicato dos
Empregados no Comércio de Sorocaba;
- Milton Carlos Sanches - SINTESSO - Sindicato dos
Empregados em Serviços da Saúde de Sorocaba;
- Ademilson Terto da Silva - Sindicato dos
Metalúrgicos de Sorocaba.
VI - Como representantes suplentes da Bancada dos
Trabalhadores:
- Antônio Randolfo das Neves - SINDPD - Sindicato
dos Trabalhadores em Processamento de Dados;
- Adalberto de Souza Carvalho - SINTRANS -
Sindicato dos Trabalhadores em Transporte
Rodoviário;
- Cícero Lourenço Pereira - Sindicato dos
Trabalhadores em Hotéis, Restaurantes, Bares e
Assemelhados.
Art. 2º Os serviços prestados em decorrência destas
nomeações são considerados de relevante interesse
público.
Art. 3º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de setembro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

LUÍS ALBERTO FIRMINO
Secretário de Relações do Trabalho

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.032/95)
DECRETO  Nº 18.035,

DE 5 DE JANEIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre substituição de membros do Conselho
Municipal de Assistência Social e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em especial pela Lei
Municipal nº 5.573, de 20 de fevereiro de 1998 e
pelo Decreto nº 17.832, de 06 de outubro de 2009,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Marcos Antonio Salinas como
membro suplente do Conselho Municipal de
Assistência Social, representante da Secretaria de
Relações do Trabalho, em substituição a Izilda de
Fátima Valêncio Silva.
Art. 2º Fica nomeado Izilda de Fátima Valêncio Silva
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como membro titular do Conselho Municipal de
Assistência Social, representante da Secretaria de
Relações do Trabalho, em substituição a Raquel Lopes
Menezes.
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.832, de 06 de outubro
de 2009.
Art. 4º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotação orçamentária
própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 5 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo CPL nº 2.713/2008)
DECRETO Nº 18.036,

DE 5 DE JANEIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso comercial a título
precário e oneroso, mediante Exploração do Box nº
11 do Mercado Municipal e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos constantes do
Processo CPL nº 2.713/2008,

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso,
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do Box nº
11, localizado no Mercado Municipal, sito à Praça
Nicolau Scarpa, s/nº, nesta cidade, para ramo de
comércio de frango e partes congeladas, ao  Sr. JOÃO
HENRIQUE ROMANO SOARES, portador do RG
nº 22.403.950 e CNPF nº 213.071.958-90,
conforme consta do Processo CPL nº 2.713/2008.
Art. 2º A presente permissão far-se-á por contrato,
obrigando-se o permissionário ao cumprimento das
normas e condições ali estipuladas.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 5 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO SILVA MOURA NETO
Secretário da Administração

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficias

(Processo nº 15.728/2008)
DECRETO Nº 18.037,

DE 5 DE JANEIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
Municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, à Sra. GERCY VIEIRA
DE MENEZ, conforme consta do Processo
Administrativo nº  15.728/2.008, a saber:
"Terreno caracterizados pelos Lotes 01 e 02, da quadra
K, do loteamento denominado "Jardim Santa Cecília",
nesta cidade, contendo a área de 300,00 m² (trezentos
metros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal
de Sorocaba, com as seguintes características e
confrontações: faz frente para a Rua Antonio Virgílio
Rodrigues, onde mede 10,00 metros; do lado direito
de quem da referida rua olha para o terreno, confronta-
se com o lote 03, da mesma quadra, onde mede 30,00
metros; do lado esquerdo, confronta-se com o Sistema
de Lazer do mesmo Loteamento, onde mede também
30,00 metros; nos fundos confronta-se com a Área
Institucional do mesmo loteamento, onde mede 10,00
metros."
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/ou
vegetação de pequeno porte, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para fins
comerciais.
Art. 3º  Havendo necessidade de fechamento da área,
o mesmo somente poderá ocorrer através de
alambrado, grades ou cercas, que possibilitem o
escoamento superficial de águas de chuva e impeçam
o represamento das mesmas.
Art. 4º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa
de proteção ao córrego, ou demais áreas de preservação
permanente na área ora permitida, fica a
permissionária obrigada a protegê-la, sendo vedada a
supressão de vegetação de porte arbóreo.
Art. 5º  A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que necessário,
assim como a pagar as tarifas públicas incidentes sobre
o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pela
permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 6º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel,
quando de sua devolução ao Poder Municipal, ficarão
integradas ao Patrimônio Público Municipal, sem
direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º  A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem prévio
aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Janeiro de 2 010, 355º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
(Processo nº 27.518/2008)

PORTARIA Nº 22.684

VITOR LIPPI, Prefeito do Município  de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, bem como, nos termos
do artigo 6º, do Decreto nº 17. 860, de 20 de outubro
de 2009, resolve nomear para composição da
Comissão Especial de Eleição de Membros da
Sociedade Civil, para composição do Conselho
Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente
- COMDEMA, biênio 2010/2011, Solange Rodrigues
Lima Maciel Soriano, Márcia Valéria Ferraro Gomes
e Ana Marisa Gonçalves  Rodrigues, representantes
da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA; Ana Laura
Pupo Rosa Marins, representante da Secretaria de
Negócios Jurídicos - SEJ e Reginaldo Schiavi,
representante do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba - SAAE.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de
dezembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

(Processo nº 2.017/1993)
PORTARIA Nº 22.685

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo
51 da Lei Federal nº 8.666/93, c/c Lei nº 8.883/94
e Lei nº 9.648/98, resolve substituir, a pedido, o
membro Flordeli da Costa Maciel (SG), designada
através da Portaria nº 22.666, de 14 de Outubro de
2009, pelo membro José Jarbas Grecchi Pismel
(SG), para compor a Comissão Permanente de
Licitações, a partir da data de publicação desta.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

(Processo nº 2.017/1993)
PORTARIA Nº 22.686

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo
51 da Lei Federal nº 8.666/93, c/c Lei nº 8.883/94
e Lei nº 9.648/98, resolve substituir, a pedido, o
membro Flordeli da Costa Maciel (SG), designada
através da Portaria nº 22.667, de 14 de Outubro de
2009, pelo membro José Jarbas Grecchi Pismel
(SG), para  compor a Comissão de Julgamento de
Convites Presenciais, a partir da data de publicação
desta.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  26.097/2010
Interessado -  JURANDY GOMES DA SILVA
Assunto -   Permissão de Uso
Requerimento datado de 07/11/2008
Despacho - INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  10.651/2008
Interessado -  EDILSON SAEZ
Assunto -   Permissão de Uso
Requerimento datado de  28/02/2008
Despacho - INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  18.042/2008
Interessado -  SUZANA APARECIDA DE MATOS
Assunto -   Permissão de  Uso
Requerimento datado de  06/08/2008
Despacho - INDEFERIDO

4-   PROCESSO -  6.153/1992
Interessado -  JOSE ROQUE THEODORO
Assunto -   Permissão de Uso
Requerimento datado de  18/03/2009
Despacho - INDEFERIDO

5-   PROCESSO -  14.586/1996
Interessado -  JOSUE CARNEIRO DA SILVA
Assunto -   Auto de Infração
Recurso datado de 09/12/2009
Despacho - INDEFERIDO

6-   PROCESSO -  26.879/2008
Interessado -  LAERCIO JANUÁRIO DE
ALMEIDA
Assunto -   Auto de Infração
Recurso datado de  07/07/2009

Despacho - INDEFERIDO

7-   PROCESSO -  18.507/1990
Interessado -  COMPANHIA ATLANTIC DE
PETRÓLEO
Assunto -   solicitação
Requerimento datado de  02/09/2009
Despacho - INDEFERIDO

8-   PROCESSO -  3.222/1991
Interessado -   MARIA THERESINHA DA SILVA
Assunto -   Permissão de Uso
Requerimento datado de  24/08/2009
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  18.247/2009
INTERESSADO - PAULO GUILHERME DA
SILVA
ASSUNTO -  Solicitação
SOLICITANTE -  PAULO GUILHERME DA
SILVA



PÁGINA 16 MUNICÍPIO DE SOROCABA 8 DE JANEIRO DE 2010

2-  PROCESSO Nº  20.722/2009
INTERESSADO -  FABIANA CRISTINA
TOLEDO LEONCIO
ASSUNTO -  Solicitação
SOLICITANTE -   FABIANA CRISTINA
TOLEDO LEONCIO

3-   PROCESSO Nº 696/1999
INTERESSADO -  JOSE ANTONIO
PATROCINIO
ASSUNTO - Cópia da Planta
SOLICITANTE -   ALEX MEIRA

4-  PROCESSO Nº  26.106/2008
INTERESSADO -  MARIA JOSE VICENTE
ASSUNTO -  Cópia  da Planta
SOLICITANTE -  ALEX ANTONIO VICENTE

5-  PROCESSO Nº  6.438/2002
INTERESSADO - DENILSON  ROSSI DE
OLIVEIRA E OU

ASSUNTO -  Cópia  da Planta
SOLICITANTE -  HERMES BERNARDO DA
SILVA

6-  PROCESSO Nº  14.149/2009
INTERESSADO -  WILSON BATISTA DE PAULO
E OUTROS
ASSUNTO -   Solicitação
SOLICITANTE -  WILSON BATISTA DE PAULO

7-  PROCESSO Nº  21.726/2009
INTERESSADO - MARIA LUCIA DOS SANTOS
DIAS (L'AQUA)
ASSUNTO -   Solicitação
SOLICITANTE -   MARIA LUCIA DOS SANTOS
DIAS -ME-/JULIANE BAVIA ZARDETTO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MIRTES APARECIDA
ALBIERO COSTA, Professor de Educação Básica
I, Nível I, Grupo MG 03, referência 5, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Agosto de
2006 e adicional de tempo de serviço de 20% (vinte
por cento) adquiridos em Março de 2009,  tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 08 de Janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOÃO PRIMO
BERTOLAI, Motorista Especializado, Grupo OP
11, referência 7, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Março de 2004 e adicional de
tempo de serviço de 25% (vinte e cinco por cento)
adquiridos em Março de 2009,  tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 08 de Janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 59.948/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Professor de

Educação Básica I, Nível II, de ALICE DE
CAMARGO ANTUNES, a partir de 30 de dezembro
de 2009, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.949/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, IVONETE
PEREIRA DA PENHA DE OLIVEIRA, Enfermeiro, da
Secretaria da Saúde, a partir de 04 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.950/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, JOSE WENCESLAU NUNES JUNIOR,
Auxiliar de Administração, da Secretaria de Governo
e Planejamento, a partir de 04 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.951/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARCELO DE MORAES, Auxiliar de
Administração, da Secretaria de Governo e
Planejamento, a partir de 30 de dezembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.952/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos de ANA LUCIA DE
JESUS MARQUES, Orientador Pedagógico, Nível I,
da Secretaria da Educação, o seu nome de casada ANA
LUCIA DE JESUS MARQUES CERQUEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.953/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 01 de janeiro de 2010, os efeitos da
portaria nº 57.634/DAP, de 07 de outubro de 2008,
que colocou à disposição da Câmara Municipal de
Sorocaba, o funcionário JOEL DE JESUS
SANTANA, Professor de Educação Básica II, Nível
I, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.960/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
ANTONIA MARINETE BARBE, Sub Procurador
Administrativo, para responder, interinamente,
pelo cargo de Procurador Chefe, a partir de 04 de
janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 06 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.947/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
10.838/DGP ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA GAIDUKAS MOTORISTA ESPECIALIZADO
10.839/DGP FERNANDO XAVIER DE SOUZA MOTORISTA ESPECIALIZADO
10.843/DGP TATIANA MATUCCI CASAGRANDE CONTADOR I
10.844/DGP ROSELI AP. JORGE DINIZ DE OLIVEIRA AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
10.845/DGP NELSON BARBOSA DA COSTA AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
10.846/DGP MARCUS ALEXANDRE FOGAÇA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.847/DGP FRANCISCO DANTAS INSPETOR DE ALUNOS
10.848/DGP LUCIANO GARCIA CASTRO INSPETOR DE ALUNOS
10.849/DGP FRANCISCA PEREIRA DE LIMA INSPETOR DE ALUNOS
10.850/DGP JOSÉ MARIA PONTES SILVA INSPETOR DE ALUNOS
10.851/DGP MOISÉS ALVES BARBOSA INSPETOR DE ALUNOS
10.852/DGP BRUNO ELI DE OLIVEIRA INSPETOR DE ALUNOS
10.853/DGP FLÁVIA REGINA MESSIAS RIBEIRO INSPETOR DE ALUNOS
10.854/DGP MARIA APARECIDA RIBEIRO DE CAMPOS INSPETOR DE ALUNOS
10.855/DGP FÁTIMA APARECIDA DO ESPÍRITO SANTO GALVÃO INSPETOR DE ALUNOS
10.856/DGP YOLANDA MIDORI KARIYADO MACHADO INSPETOR DE ALUNOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);

CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, WENDY MASSAE TAKAHASHI,
para função temporária de Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 05 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Janeiro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.961/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, TATIANE DE QUEIROZ
NASCIMENTO, para função temporária de
Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a
partir de 06 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Janeiro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos
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09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP
Sorocaba, 06 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 10.838/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA
GAIDUKAS, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de dezembro de
2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.839/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia FERNANDO XAVIER DE
SOUZA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de dezembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.840/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.829/DGP, de 21 de dezembro de
2009, que nomeou DOMINGOS SAVIO PINTO,
para exercer o cargo de CONTADOR I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.841/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.830/DGP, de 21 de dezembro de
2009, que nomeou KÁTIA VIEIRA CARDOSO,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
FISCALIZAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.842/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.831/DGP, de 21 de dezembro de
2009, que nomeou TAÍS ALBUQUERQUE
SOUZA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
FISCALIZAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.843/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia TATIANA MATUCCI CASAGRANDE,
para exercer na Secretaria de Finanças, em caráter
efetivo, o cargo de CONTADOR I, criado pela Lei
nº 3.761 de 20 de novembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.844/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ROSELI
APARECIDA JORGE DINIZ DE OLIVEIRA, para exercer
na Secretaria da Segurança Comunitária, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.115 de 20 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.845/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006, nomeia
NELSON BARBOSA DA COSTA, para exercer na
Secretaria da Segurança Comunitária, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.115 de 20 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.846/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARCUS ALEXANDRE FOGAÇA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.847/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia FRANCISCO DANTAS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.848/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia LUCIANO GARCIA CASTRO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.849/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia FRANCISCA PEREIRA DE LIMA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.850/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JOSÉ MARIA PONTES
SILVA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.851/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MOISÉS ALVES BARBOSA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.852/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia BRUNO ELI DE OLIVEIRA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.853/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia FLÁVIA REGINA MESSIAS RIBEIRO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 10.854/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARIA APARECIDA
RIBEIRO DE CAMPOS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.855/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia FÁTIMA APARECIDA DO
ESPÍRITO SANTO GALVÃO, para exercer na

Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.856/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia YOLANDA MIDORI KARIYADO
MACHADO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Processo Seletivo - Edital nº 01/2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº 10/2010, faz saber que realizará na
cidade de Sorocaba, em local, data e horário previstos no item 2.1 deste edital, Processo Seletivo para
contratação de "Função Temporária" da Administração Direta, que se regerá de acordo com as Instruções
Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

Cronograma do Processo Seletivo
Publicação do Edital ...................................................................................................... 08/01/2010
Período de Inscrições .................................................................................................... 11 à 19/01/2010
Convocação para a Perícia Médica aos Portadores de Deficiência ......................... 22/01/2010
Publicação da Pontuação .............................................................................................. 22/01/2010
Realização da Perícia Médica aos Portadores de Deficiência ................................... 25/01/2010
Recurso da Pontuação ................................................................................................... 25/01/2010
Divulgação da Classificação Final ................................................................................ 29/01/2010

OBS. A convocação para a perícia médica aos portadores de deficiência, a publicação da pontuação e
qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital, através do site www.sorocaba.sp.gov.br.

  Instruções Especiais
1. Da Função Temporária
1.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de Função Temporária, para um prazo de validade de
6 (seis) meses, nos termos do Artigo 8º da Lei 3801/91, com redação pela Lei 5549/98 obedecendo o qua-
dro abaixo.

Observações:
1. O salário refere-se ao mês dezembro/2009.
2. A súmula de atribuições da função encontra-se no Anexo I deste edital.
3. As vagas serão destinadas para as Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento.

2. Das Inscrições
2.1. Ficarão abertas no período de 11 à 19/01/2010, no horário das 10h às 16h, na Prefeitura de Sorocaba
- Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 3041 - 1º andar - Secretaria de Recursos Humanos - Divisão de
Gestão de Pessoas.
2.2. A inscrição proceder-se-á mediante a apresentação de:
2.2.1. Formulário próprio, totalmente preenchido pelo candidato e sob a sua responsabilidade, a ser
forneci-do, no local de inscrição, indicado no item 2.1.
2.2.2. Declaração assinada, a ser fornecida no próprio local, na qual, sob as penas da Lei, o interessado
indicará:
a) ser brasileiro ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições pre-
vistas pelo Decreto Federal nº 70.436/72;
b) ter no ato da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos.
c) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço militar.
d) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos.
e) conhecer e estar de acordo com o presente Edital.
2.2.3. Original da cédula de identidade, que será devolvida após a conferência dos dados.
2.2.4. Apresentação do comprovante dos requisitos (item 1.1), dos documentos previstos para desempate
(registro de nascimento de filhos menores de 18 anos) e dos Títulos (item 4) por cópia reprográfica au-
tenticada ou cópia reprográfica comum mediante apresentação do original para conferência no momento

da inscrição.
2.3. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados: o instrumento de procuração,
documento de identidade do procurador e os documentos relacionados no item 4.(títulos).
2.4. Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, e-mail e/ou extemporâneas.

3. Dos Candidatos Portadores de Deficiência (Lei nº 4.281/93)
3.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo,
desde que as atribuições da função pretendida sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras,
e a elas serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas a serem preenchidas, de acordo com o
artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto Federal 3.298, e suas alterações e a Lei Municipal
4.281/93.
3.2. O candidato portador de deficiência deverá tomar conhecimento das atribuições da função para a
qual deseja inscrever-se, nos termos do Anexo I deste Edital, bem como da Lei 4.281/93.
3.2.1. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discri-
minadas no artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99.
3.3. No ato da inscrição o candidato portador de deficiência deverá declarar, na ficha de inscrição, essa
con-dição e a deficiência da qual é portador, apresentando Laudo Médico que ateste a espécie e o grau ou
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência. Este Laudo será retido e ficará anexado à ficha
de inscrição. Caso o candidato não anexe o Laudo Médico, não será considerado como deficiente apto
para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição;
3.3.1. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá
interpor recurso em favor de sua situação.
3.4. Os candidatos constantes da lista especial (portadores de deficiência) serão convocados para exame
médico específico com a finalidade de avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a
deficiência declarada.
3.5. Será excluído da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscrição, não
se constate e será automaticamente incluído na listagem geral.
3.6. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção
sim-ples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.
3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, estas serão
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação.
3.8. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Fede-
ral 3.298/99 e suas alterações e a Lei Municipal 4.281/93, participarão do Processo Seletivo em igualda-
de de condições com os demais candidatos no que se refere a avaliação de títulos e aos critérios de
classificação exigidos para todos os demais candidatos.
3.9. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se aprovados no
Processo Seletivo, terão seus nomes publicados na lista geral e em lista à parte, observada a respectiva
ordem de classificação.
3.10. O portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas as va-
gas deste Edital, sendo reservado o percentual de 5% em face da classificação obtida.
3.11. O(s) local (is), data(s) e horário(s) para a realização da perícia médica serão divulgados dia 16/11/
09 no site www.sorocaba.sp.gov.br.
3.12. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
3.13. Os candidatos portadores de deficiência, após a perícia médica, somente serão contratados pela
Administração Pública se houver compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da
função ou, em caso de compatibilidade condicionada à utilização de equipamentos especiais, se dispondo
em desses a Administração Pública, nos termos da Lei 4281/93, art. 3º, inciso IV.
3.14. Será excluído da lista especial do Processo Seletivo o candidato que:
a) não comparecer à perícia médica no local, na(s) data(s) e horário(s) previstos;
b) não tiver configurado a deficiência declarada;
c) tiver deficiência considerada incompatível com a função a desempenhar.
3.15. Após a contratação do candidato portador de deficiência, a mesma não poderá ser argüida para
justificar solicitação de restrição.
3.16. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o candidato automaticamente
será incluído na listagem geral.

4. Do Processo Seletivo
O Processo Seletivo constará de 1(uma) Fase, na qual os candidatos deverão no ato de sua inscrição
trazer:  os comprovantes dos requisitos básicos ( item 1.1), comprovação dos filhos menores de 18 anos
e títulos que serão pontuados conforme tabela abaixo.

4.1. Os requisitos e os títulos apresentados serão analisados e pontuados por Grupo de Trabalho
formado por Técnicos da Secretaria da Saúde.
4.2. Não há pontuação mínima para fins de aprovação.

5. DOS RECURSOS
5.1. Caberá recurso da pontuação dos títulos à Comissão Permanente de Concursos e Processos
Seletivos Públicos, no dia 25/01/2010.
5.2. O recurso deverá ser entregue no Paço Municipal - 1º andar - Secretaria de Recursos Humanos
- Divisão de Gestão de Pessoas, no horário das 10h às 16h.
5.2.1. O recurso deverá estar devidamente fundamentado e conter número do processo seletivo,
nome do candidato, número de inscrição, número do documento de identidade.
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5.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes, que apontarem circunstâncias
que os justifiquem e interposto dentro do prazo.
5.4. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo
instrumento de mandato, com firma reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade
do procurador.

6. Da Classificação dos Candidatos
6.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos, em lista própria.
6.2. Na hipótese de igualdade de pontos terá preferência, sucessivamente o candidato que:
a) tiver maior idade
b) tiver o maior número de filhos dependentes, menores de 18 anos.

7. Da Contratação
7.1. Caberá ao Prefeito Municipal de Sorocaba a homologação deste Processo Seletivo nos termos
do Decreto 8888/94, que regulamenta os Concursos Públicos e Processos Seletivos Municipais.
7.2. A contratação para função obedecerá a ordem de classificação final dos candidatos habilitados
de acordo com as necessidades da Prefeitura de Sorocaba.
7.3. Por ocasião da contratação o candidato, deverá comprovar ausência de vinculo empregatício
em regime CLT com a Prefeitura de Sorocaba, nos 6 (seis) meses que a antecederem.
7.4. Por ocasião da contratação, serão exigidos dos candidatos habilitados, os documentos relativos
à com-provação das declarações dos itens 2.2.2 de a) a d).
7.5. O candidato convocado, que deixar de atender à Convocação perderá o direito a aceitação,
ficando este a critério da necessidade da Prefeitura de Sorocaba.
7.6. Os candidatos contratados serão regidos pela C.L.T.
7.7. O Processo Seletivo terá validade por 6 (seis) meses, a contar da data de sua homologação,
prorro-gável a critério da Administração, de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição
Federal.
7.8. A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato, apenas a expectativa do direito à
admissão. A Prefeitura de Sorocaba procederá às contratações em número que atenda as necessidades
dos serviços, de acordo com as vagas existentes e a disponibilidade orçamentária.
7.9. A distribuição das vagas e horários oferecidos junto às unidades de saúde da rede pública será feita
de acordo com a necessidade da Secretaria da Saúde.

8. Das disposições finais.
8.1. A inscrição do candidato importará em anuência do pleno conhecimento das exigências expressas
neste Edital, na aceitação tácita das condições do Processo Seletivo e quanto à sua futura contratação.
8.2. A Inexatidão das afirmativas ou irregularidade de documentos, ainda que verificados
posteriormente, eli-minará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes
da inscrição.
8.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Recursos Humanos, ouvida a Comissão de
Per-manente de Concursos e Processos Seletivos Públicos.

Sorocaba, 07 de janeiro de 2010.
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS PÚBLICOS
Maria do Carmo Paes - Presidente

ANEXO I
MÉDICO

- Realizar consultas médicas nas Unidades de Saúde e, quando necessário no domicílio;
- Realizar o pronto atendimento médico, reconhecendo os casos de urgências-emergências, que
exijam atenção especializada ou de Pronto Socorro;
- Realizar ações voltadas à área da medicina do trabalho
- Emitir diagnósticos, prescrever tratamentos, realizar intervenções de pequenas cirurgias;
- Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, e de urgência
e emer-gência, para promover, proteger e recuperar a saúde dos clientes e da comunidade;
- Possuir conhecimento sobre normas, rotinas, objetivos e definições das atividades desenvolvidas
nas unidades de saúde;
-Ter conhecimento do fluxograma de pacientes atendidos que requeiram encaminhamentos e/ou
utilização do serviço de ambulância para remoção;
- Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade;
- Participar das ações de vigilância epidemiológica;
- Executar tarefas afins.

 PRORROGAÇÃO DE VALIDADE
CONCURSO PÚBLICO - Nº 10/2007

VITOR LIPPI, Prefeito Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e nos termos do
Art. 37, Inciso III, da Constituição Federal, PRORROGA por dois (02) anos a partir de 08/01/2010
o prazo de validade do Concurso Público nº 10/2007, para o cargo de Engenheiro Civil I, aberto pelo
Edital publicado em 06/09/2007, homologado em 09/01/08, por 02 (dois) anos.

Sorocaba, 06 de janeiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº.  2618/2009.
MODALIDADE:  Convite nº. 132/2009.
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação
de Serviços de Confecção de Carnês de IPTU e ISS
para o Exercício de 2010.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Top Data Processamento de
Dados Ltda EPP.
VALOR TOTAL:  R$ 78.690,00 (setenta e oito
mil e seiscentos e noventa reais).
DOTAÇÃO:
  060100.3.3.90.39.63.04.129.7001.2.245.

Maria Sueli Araujo
Seção de Licitação e Compras

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 183/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 183/2009 - CPL nº 3386/2009,
destinado ao FORNECIMENTO DE MATERIAIS
DE CONSUMO DE ENFERMAGEM - LOTE 1 E
2. Sorocaba, 04 de Janeiro de 2010. Renato Toiti
Matuguma - Pregoeiro.

 A PREFEITURA DE SOROCABA, através da
Comissão Permanente de Licitações, informa com
referência a CPL nº 3800/2009 - CP nº 32/2009,
destinada à Permissão de Uso a Título Precário e
Oneroso para Exploração de Banca de Jornais e
Revistas em Praça no Bairro Central Parque, que
após análise dos documentos, resolve esta Comissão
Inabilitar a única licitante. Nos termos do § 3º do
artigo 48 da Lei 8666/93 e alterações posteriores,
fica aberto o prazo de 08 (oito) dias úteis para
apresentação de nova proposta. Sorocaba, 05 de
Janeiro de 2010. Comissão Permanente de
Licitações.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 3010/2009

ASSUNTO: Dispensa nº. 2587/2009; OBJETO:
Fornecimento de Leite Fluído Tipo C para as
Unidades Básicas de Saúde. Fundamento Legal: artigo
24 Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal,
nos termos do artigo 26 "caput" da mesma lei.
CONTRATADA: COLASO - Cooperativa de
Laticínios de Sorocaba. Valor: R$ 41.600,00
(Quarenta e Um Mil, Seiscentos Reais). Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 4411/2009

ASSUNTO: Dispensa nº. 3789/2009; OBJETO:
Aquisição de Colchões para Atendimento às Famílias
Desabrigadas e/ou Atingidas por Inundação.
Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal
nº. 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Secretário de Administração, nos termos
do artigo 26 "caput" da mesma lei.
CONTRATADA: CÍCERO SOMAVILLA - ME.
Valor: R$ 9.200,00 (Nove Mil, Duzentos Reais).
Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3807/2009.
MODALIDADE: Convite nº. 192/2009.

OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO E
PLANTIO DE PALMÁCEAS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SERG. PAULISTA
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA
VALOR: R$ 77.400,00 (Setenta e Sete Mil e
Quatrocentos Reais).
DOTAÇÃO:
 090100.3.3.90.39.99.15.451.5002.2.306.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 2527/2009
MODALIDADE: Concorrência Pública nº. 022/
2009.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO QUE ABRIGARÁ A
ESCOLA MUNICIPAL E UNIDADE DO SABE
TUDO - BAIRRO SÃO CAMILO
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CIVIL SOROCABA
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
VALOR TOTAL: R$ 4.468.706,12 (Quatro
Milhões, Quatrocentos e Sessenta e Oito Mil,
Setecentos e Seis Reais).

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 2223/2009.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 022/2009.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO
DE LAZER NO JARDIM MATILDE GALVIN.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATADA: IMPREJ ENGENHARIA LTDA
VALOR TOTAL: R$ 437.017,00 (Quatrocentos
e Trinta e Sete Mil e Dezessete Reais).
DOTAÇÃO:
 120100.4.4.90.51.99.27.812.3007.1.453

Maria Sueli Araújo
Seção de Licitações e Compras
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 SECULT Secretaria da Cultura

EDITAL FUNDEC - nº 01/2010
De 08 de Janeiro 2010

A FUNDEC - Fundação de Desenvolvimento
Cultural de Sorocaba - torna pública pelo
presente Edital, as inscrições para os cursos de
Instrumentos Musicais, Coral Infanto-Juvenil,
Coral Adulto, Musicalização Infantil e Artes
Cênicas (Teatro), no IMMS - Instituto Municipal
de Música de Sorocaba - criado pelo Decreto nº.
10 981, de 28 de Julho de 1998.

I - DAS INSCRIÇÕES
1 As inscrições estarão abertas nos dias 11, 12,
13, 14 e 15/01/2010, das 8h30min às 11h e das
13h30min às 17h, na sede da FUNDEC, situada
à Rua Brigadeiro Tobias nº. 73, Centro, nesta
cidade.

2 Requisitos para inscrição:
a. Preencher ficha de inscrição fornecida pela
secretaria do IMMS;
b. Para o Curso de Musicalização Infantil, possuir
idade mínima de 07 (sete) anos completos (na
data da inscrição) e idade máxima de 11 (onze)
anos;
c. Para o Curso de Coral Adulto possuir idade
mínima de 15 (quinze) anos completos (na data
da inscrição);
d. Para o Curso de Coral Infanto-Juvenil possuir
idade mínima de 07 (sete) anos completos (na
data da inscrição) e máxima de 14 (catorze)
anos;
e. Para o Curso de Artes Cênicas (Teatro) possuir
idade mínima de 14 (catorze) anos completos
(na data da inscrição);
f. Para os cursos de instrumentos musicais,
possuir idade mínima de 08 anos completos (na
data da inscrição);
g. Estar acompanhado do responsável legal,
quando menor de idade e ser aluno regularmente
matriculado em escola da rede pública ou
particular de ensino;
h. Residir no Município de Sorocaba.
i.  Não estar matriculado em nenhum curso
instrumental do IMMS;
j. Não exercer nenhuma atividade profissional
e/ou musical na FUNDEC.

II - DOS CURSOS E DAS VAGAS
1. Serão oferecidas as seguintes vagas:
" 150 vagas para o curso de Musicalização
Infantil (90 vagas para o período da manhã e 60
vagas para o período da tarde);
" 31 vagas para Coral Infanto-Juvenil;
" 36 vagas para Coral Adulto;
" 01 vaga para curso de Clarinete;
" 01 vaga para o curso de Oboé;
" 02 vagas para o curso de Contrabaixo Acústico;
" 01 vaga para o curso de Fagote;
" 01 vaga para o curso de Violoncelo;
" 03 vagas para o curso de Percussão Sinfônica;
" 03 vagas para o curso de Piano;
" 02 vagas para o curso de Trompa;
" 02 vagas para o curso de Trombone;
" 03 vagas para Trompete;
" 01 vaga para o curso de Violão Clássico;
" 04 vagas para o curso de Violino;
" 01 vaga para Viola Clássica;
" 01 vaga para o curso de Saxofone
" 04 vagas para Flauta Transversal;
" 77 vagas para o curso de Artes Cênicas (Teatro).

III - DA SELEÇÃO
A. Para o Curso de Musicalização Infantil:
Através de sorteio público, dia 22/01/2010 às
10h, na proporção de 03 (três) vezes o número

de vagas oferecidas.
B. Para o Curso de Instrumentos Musicais:
Todos os inscritos passarão por um teste de
aptidão aplicado por professores da Fundação,
em dia e horário a ser divulgado na FUNDEC em
21/01/2010 a partir das 14h00min.
C. Para o Curso de Coral Adulto:
Todos os inscritos passarão por um teste de
aptidão aplicado por professores da Fundação,
em dia e horário a ser divulgado na FUNDEC em
21/01/2010 a partir das 14h00min.
D. Para o Coral Infanto-Juvenil:
Todos os inscritos passarão por um teste de
aptidão aplicado por professores da Fundação,
em dia e horário a ser divulgado na FUNDEC em
21/01/2010 a partir das 14h00min.
E. Para o Curso de Artes Cênicas (Teatro):
Todos os inscritos passarão por um teste de
aptidão aplicado por professores da Fundação,
em dia e horário a ser divulgado na FUNDEC em
21/01/2010 a partir das 14h00min.
F. Testes de aptidão:
Não serão alteradas as datas e horários para os
testes de aptidão, implicando o não
comparecimento do candidato no dia e horário
estipulados pela Instituição a perda do teste.
G. Os sorteados no curso de Musicalização Infantil
terão seus nomes afixados em listagem, na sede
da FUNDEC, no dia 28/01/2010 (a partir das
14h00min).
H. Da listagem constarão os nomes dos primeiros
sorteados no curso de Musicalização Infantil,
ficando os demais como suplentes, respeitando-
se rigorosamente a ordem do sorteio.
I. Os candidatos selecionados para as vagas
disponíveis (Instrumentos Musicais, Corais e Artes
Cênicas) através de teste de aptidão, bem como
os suplentes, terão seus nomes fixados em listagens
disponíveis na sede da FUNDEC, a partir do dia
11/02/2010 (a partir das 14h00min).

IV - DA MATRÍCULA
1 As matrículas deverão ser efetuadas de nos dias
22, 23 e 24/02/2010, segunda, terça e quarta-
feira das 8h30min às 11h00min e das 13h30min
às 17h, na sede da FUNDEC.
2 Os sorteados para o curso de Musicalização
Infantil e os aprovados nos testes de aptidão para
Instrumentos Musicais, Corais e Artes Cênicas
(Teatro) que não comparecerem no prazo
estipulado para matrícula, perderão o direito à
vaga;
3 As matrículas serão feitas mediante
requerimento assinado pelo candidato ou pelo
responsável legal (quando menor de idade),
acompanhado dos seguintes documentos:
a. Xerox da certidão de nascimento ou RG;
b. Uma foto 3x4 recente;
c. Comprovante de residência na cidade de
Sorocaba (xerox) em nome do candidato ou
responsável;
d. Comprovante de matrícula e freqüência em
escola da rede pública ou particular de ensino,
quando menor de idade;
4 O candidato que não apresentar, no ato da
matrícula, os documentos exigidos e não
comprovar residência e/ou escolaridade, perderá
o direito à vaga.

V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1  A inexatidão das afirmativas ou irregularidades
de documentos, ainda que verificadas
posteriormente, acarretarão a nulidade da
inscrição.
2 Será permitido ao candidato a inscrição em
apenas um instrumento musical.
3 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria

Executiva da FUNDEC.

EDITAL DE CHAMAMENTO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, pela sua
Secretaria da Cultura, através do presente Edital de
Chamamento torna público a convocação de todos
os interessados em patrocinar o fornecimento de
bebidas, com exclusividade de marca, para os desfiles
de Carnaval de Rua 2010, que serão realizados no
Parque das Águas do Abaeté, nos dias 13 e 14 de
fevereiro de 2010. O patrocínio compreenderá a
exploração visual da Praça de Alimentação com peças
publicitárias (autorizadas pela organização) e a
exclusividade do fornecimento de bebidas para todos
os comerciantes do evento na Praça de Alimentação.
O patrocinador obrigar-se-á a fornecer para a Praça
de Alimentação 10 mesas, 40 cadeiras e 1 freezer
para cada stand, em número de 8 (oito).
Fixa-se o valor inicial das propostas em R$
10.000,00 (dez mil reiais). Os recursos advindos deste
Edital serão destinados ao Fundo Municipal para
Realização de Festejos Populares.
Os interessados deverão manifestar-se comparecendo
junto à Secretaria da Cultura Rua Souza Pereira, 448
- Centro, até dia 19/01/2010, no horário das 09:00
às 12:00 horas e das 14:00 às 16:00 horas.

Carnaval 2010
Edital de Chamamento

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, através do
presente Edital de chamamento informa a todos
os interessados que estarão abertas, no período
02 a 19 de janeiro de 2010, as inscrições para a
permissão de exploração a título precário e
oneroso de STANDS DE ALIMENTAÇÃO, por
ocasião da realização dos desfiles do Carnaval de
Rua 2010, que se realizarão nos dias 13 e 14 de
fevereiro de 2010, no Parque das Águas do
Abaeté.
Os interessados em explorar o ramo de
ALIMENTAÇÃO, deverão cumprir as seguintes
exigências.
a) Estar com empresa devidamente constituída
com o ramo de atividade pretendido e
devidamente regularizada apresentando cópia
autenticada do CNPJ e da Inscrição estadual em
vigência.
b) Apresentar atestado ou certidão fornecida por
pessoa física ou jurídica de direito público ou
privado comprovando a sua participação em
outro evento congênere com o ramo de Doces,
pastelaria e Lanchonete.
c) Declaração obrigando-se a servir alimentos de
qualidade, bem como atender a todas as exigências
e normas da Vigilância Sanitária no que se refere
à higiene, limpeza e manuseio de materiais.
d) Declaração dos equipamentos elétrico/
eletrônicos que serão utilizados para o evento.
e) Declaração de que obriga a oferecer cardápios
com as variadas opções de venda com os preços
no mercado.
f) Declaração de que concorda com a estrutura
que será oferecida pela organização do evento,
compreendendo: 01 (um) box de 5m x 5m, com
cobertura em lona (tipo tenda),  sem balcões (os
balcões são de responsabilidade da empresa
interessada), com  fechamento na parte do fundo,
01 ponto de luz e 01 tomada de 110V e 1 tomada
de 220 V .
g) Declaração de que tem pleno conhecimento
dos termos específico na PRAÇA DE
ALIMENTAÇÃO, declarando ainda estar ciente
de que a sua inobservância acarretará sua imediata
exclusão da feira, sem direito ao retorno de
qualquer valor pago, seja a que título for.
h) Declaração de que se obriga a fornecer somente
os produtos constantes dos itens "i" e sub-itens,
referente ao ramo de atividade indicado.
i.1) 02 STAND DE PASTELARIA/SALGADOS -

Pastéis diversos recheios, tortas salgadas,
coxinhas, kibes, empadas, esfiras, fogazzas, pão
de queijo, croquetes, risolis, mini pizzas, cervejas,
refrigerantes, água mineral.
i.2) 01 STAND DE DOCES - De confeitaria,
frutas cristalizadas, compotas, bolos, crepes,
churros, tortas, espetinhos doces, cerveja,
refrigerante, água e sucos industrializados tipo:
Tampico, Del Valle, Maguari, etc. (exceto
polpas).
i.3) 03 STAND DE LANCHES e PORÇÕES -
lanches diversos (calabresa, pernil , hambúrguer,
ect), porções diversas (calabresa, batata,
mandioca, queijos, etc), sucos naturais
preparados com frutas frescas ou polpa no local,
cerveja, refrigerante e água.
i.4) 02 STAND DE CHURRASQUINHO -
Espetinhos salgados diversos: Carne, frango,
queijo, camarão, lingüiça, suínos, coração, kafta,
pão de alho, etc.  cerveja, refrigerante e água.
As empresas interessadas deverão se adaptar as
exigências destas solicitações principalmente na
diversidade de cada stand oferecido na
publicação, ou seja, os produtos vendidos
deverão seguir exatamente o que se pede na
solicitação.
j) Em caso de exclusividade de fornecimento de
bebidas firmado pela organização do evento os
interessados estarão cientes que deverão acatar
tal decisão, sendo que cada stand não poderá
retirar as mesas e cadeiras da tenda de
alimentação (espaço único), devendo zelar pelo
bom uso e manutenção das mesmas, caso
contrário estarão sujeitos às sanções legais.
  l) Os documentos exigidos deverão ser
colocados em um envelope e o valor oferecido
pelo espaço em outro, consignando-se
externamente o nome da empresa e as
expressões:

EDITAL DE CHAMAMENTO
CARNAVAL 2010

EXPLORAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO

m) Os envelopes contendo os documentos e a
proposta deverão ser apresentados e
protocolados na Divisão de Licitação e Compras
- Palácio dos Tropeiros - 1º andar, até às 10:00
horas, do dia 19/01/2010, sendo que a abertura
do envelope ocorrerá no mesmo dia, às 10:15
horas.
n) Independentemente do número de inscritos
serão avaliadas todas as referências apresentadas
pelas empresas e serão consideradas classificadas
as empresas que atenderem todas as exigências
deste EDITAL.
o) O valor mínimo de cada stand será firmado
em: R$ 2.000,00 (dois mil reais), podendo ser
oferecidos mais de uma unidade para o expositor
de acordo com a procura até o fechamento das
inscrições.
p) A classificação se fará pela ordem crescente
dos Valores apresentados pelas empresas, sendo
considerada vencedora a empresa que maior
vantagem e/ou melhor qualidade oferecer à
Prefeitura Municipal de Sorocaba a título de
aluguel do stand.
q) Nos termos do Artigo 45 parágrafo 2º da lei
8.666/93 c/c 8.883/94, em caso de empate entre
duas ou mais propostas a classificação se fará
obrigatoriamente por sorteio, em ato público,
para o qual os licitantes serão convocados,
vedado qualquer outro processo.
r) Os recursos advindos do presente Edital serão
revertidos ao Fundo Municipal Para Realização
de Festejos Populares.
s) Para conhecimento dos interessados expede-
se o presente Edital, do qual será extraído um
resumo que será afixado no saguão do Paço
Municipal - Palácio dos Tropeiros e publicado
no jornal Cruzeiro do Sul e Diário de Sorocaba.
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 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DA 1ª DIVISÃO
"TAÇA CIDADE DE SOROCABA" - 2010

Circular nº. 001/10

A Secretaria de Esportes e Lazer (SEMES) comunica às associações abaixo relacionadas que as inscrições
para a temporada 2010 do referido Campeonato estarão abertas no período de 08 de janeiro a 01 de
fevereiro, e para os atletas de 08 de janeiro a 08 de fevereiro no Ginásio Municipal de Esportes "Dr.
Gualberto Moreira", de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas.
Para formalização da inscrição as equipes deverão:
" enviar à Semes uma cópia da ata atualizada e devidamente registrada em cartório, somente as associações
com prazo de mandato vencido (diretoria);
" efetuar o pagamento de R$ 464,60 (quatrocentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos)
referente a taxa de inscrição, que deverá ser recolhida no Banco Itaú agência 5865 - conta corrente nº.
02360-9 em favor do Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba (FADAS);
" preencher o formulário próprio expedido pela SEMES.

Sorocaba, 05 de janeiro de 2010.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esportes e Lazer

REGULAMENTO GERAL E TÉCNICO

I - DA PROMOÇÃO E OBJETIVOS

Art. 1º -  O  51º  Torneio  Aberto de Futsal "Cruzeiro do Sul", também denominado "CRUZEIRÃO 2010",
é realizado pela Prefeitura de Sorocaba através da Secretaria de Esportes e Lazer - SEMES, e obedecerá
ao disposto neste Regulamento, Boletins Oficiais, decisões administrativas e no Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS.
Parágrafo Único - O CRUZEIRÃO 2010 tem a colaboração e apoio do Jornal Cruzeiro do Sul -         Fundação
Ubaldino do Amaral (F.U.A.) e a supervisão da Federação Paulista de Futebol de Salão (F.P.F.S.).
Art. 2º- Procurar-se-á através  do  desenvolvimento  do  CRUZEIRÃO 2010 promover um intercâmbio
esportivo entre as equipes de Sorocaba e outras cidades, bem como contribuir para a formação de uma
filosofia esportiva baseado na seriedade com que uma competição pode ser considerada na sua importância
cultural, além de contribuir para o desenvolvimento técnico e tático do futsal.

II - DAS CLASSES E CATEGORIAS
Art. 3º-    As classes e categorias a serem disputadas serão as seguintes:
I-Masculino:
" Principal..................Nascidos em 1992 e anos anteriores
" Veterano..................Nascidos em 1977 e anos anteriores
" Quarentão...............Nascidos em 1970 e anos anteriores
" Super Veterano.......Nascidos em 1965 e anos anteriores
II-Feminino:
" Única.......................Nascidas em 1993 e anos anteriores

Parágrafo Único - As inscrições de jogadores que forem feitas em desacordo com o disposto neste  artigo
serão consideradas nulas não sendo permitida sua substituição.

III - DA INSCRIÇÃO DE EQUIPES
Art. 4º- Para participar do CRUZEIRÃO  2010  as  equipes deverão formalizar suas inscrições no período
de 14 de dezembro de 2009 a 14 de janeiro de 2010, dentro das condições estabelecidas pelos parágrafos
que seguem:
§ 1º -   Efetuar o pagamento de R$ 60,00 (sessenta reais) referente a cada inscrição de equipe a título
simbólico de ressarcimento de despesas, que será destinado ao  Fundo de Apoio ao Desporto Amador
(FADAS), que deverá ser recolhida diretamente através do Banco ITAÚ (Agência 5865 - Palácio dos
Tropeiros/Sorocaba), conta-corrente  nº 02360-9, com a apresentação do recibo de depósito bancário
por ocasião da inscrição.
§ 2º - Não será permitida a inscrição com pagamento em dinheiro. Somente serão aceitas as inscrições
com a apresentação do recibo de depósito bancário.
§ 3º - Os locais, horários e formas de inscrição serão os seguintes:
" Secretaria de Esportes e Lazer - SEMES (2º andar do Paço Municipal)
Av. Engº. Carlos Reinaldo Mendes nº 3041 - Alto da Boa Vista.
Horário:  2ª a 6ª feira das 08 às 17 horas;
" Ginásio Municipal de Esportes "Dr. Gualberto Moreira"
Rua José Martins, s/nº - Além Ponte. Horário: - 2ª a 6ª feira, das 08 às 12 e das 13 as 17 horas;

" Através do Telefax - SEMES (0xx15) 3233.9079 ou 3238.2406, enviando a Ficha de Inscrição
devidamente preenchida e o comprovante do depósito bancário identificado (nome da equipe, cidade e
categoria), conforme indicado no parágrafo anterior. Obs. Deverá ser feito um recibo de depósito
específico para cada inscrição e confirmar o recebimento do fax.
§ 4º - É proibida a inscrição de equipes com o nome de torcidas organizadas.
§ 5º - É proibida a inscrição, na mesma categoria, de equipes com o mesmo nome e diferenciação apenas
através da letra ou número.
§ 6º - Deverá constar obrigatoriamente no formulário de inscrição os seguintes dados dos jogadores:
I. Nome completo;
II. Data de nascimento;
III. Número de um dos seguintes documentos:
a. Cédula de Identidade (RG) expedida pela SSP;
b. Certificado de Reservista;
c. Carteira Nacional de Habilitação (com foto);
d. Documentos que, em conformidade com a Lei nº 6206 de 07/05/75, dão valor de identificação às
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (OAB, CREA, CRM, CREF...);
e. Registro de estrangeiros;
f. Passaporte;
g. Carteira de identificação de jogadores, expedida pela SEMES, pela LISOFUS, pela F.P.F.S. ou outra
Federação de Futsal, no ano corrente de 2009.
§ 7º - Cada equipe deverá inscrever, inicialmente, no mínimo 05 (cinco) jogadores, não sendo permitida
a substituição ou cancelamento das mesmas após a entrega do formulário à SEMES.
§ 8º  -  O jogador devidamente inscrito, poderá assinar a ficha de inscrição até antes da sua primeira
participação no Torneio.

IV - DA INSCRIÇÃO POSTERIOR DE JOGADORES
Art. 5º- As  equipes  que  no  ato  da inscrição não completarem o número máximo de jogadores
disponíveis no formulário (15) poderão inscrever até mais 05 (cinco) jogadores, respeitando os seguintes
critérios:
a) As inscrições poderão ser efetuadas até momentos antes do início de qualquer partida de sua equipe,
para que o atleta possa participar da mesma;
b) O prazo limite para recebimento das inscrições será o seguinte:
" Na categoria principal (masculina): até momentos antes do jogo de sua equipe válido pelas oitavas-de-
final;
" Nas demais categorias: até momentos  antes do jogo de sua equipe válido pelas quartas-de-final, ficando
vedada qualquer inscrição de jogadores a partir destes prazos;
Art. 6º- O  atleta  inscrito  por  mais  de  uma equipe, independente da categoria, terá sua inscrição válida
somente pela qual participar primeiro, constando em súmula oficial da partida, sendo que as demais
equipes que o inscreveram não poderão utilizá-lo ou substituí-lo por outro atleta, ficando inutilizada sua
vaga na Ficha de Inscrição.

V - DO SISTEMA DE DISPUTA - SORTEIOS E EMPARCEIRAMENTOS
Art. 7º - Será realizado um Congresso Técnico do CRUZEIRÃO 2010 no dia 21/01/2010 (quinta-feira)
às 14:30 horas, em local a ser definido pela SEMES, quando acontecerá o sorteio das equipes para
emparceiramento nas chaves e formação dos grupos.
§ 1º - A SEMES poderá, a seu critério, realizar sorteios dirigidos, visando uma melhor distribuição de
equipes de outras cidades e/ou que representem a mesma entidade ou possuam cartel, na formação dos
grupos.
§ 2º - Verificada a inscrição de equipes contendo a relação de 04 (quatro) ou mais atletas idênticos, a
SEMES, por ocasião do Congresso Técnico, irá dirigir o sorteio de forma que as mesmas confrontem-se
imediatamente em sua primeira participação no torneio.

Art. 8º - O CRUZEIRÃO 2010 será disputado pelo sistema de eliminatória simples, para todas as
categorias de classes.
§ 1º - A categoria principal (masculina) será composta por 08 (oito) chaves, denominadas em grupos (A,
B, C, D, E, F, G e H), sendo que e as equipes classificadas na edição anterior do torneio serão enquadradas
sem sorteio, obedecendo ao seguinte critério:
" Campeão Cabeça de chave do grupo A
" Vice-campeão Cabeça de chave do grupo H
" 3º colocado Cabeça de chave do grupo E
" 4º colocado Cabeça de chave do grupo D

§ 2º - Na categoria principal (masculina), as equipes vencedoras em seus respectivos grupos, comporão
uma nova chave denominada Grupo I, obedecendo o seguinte emparceiramento:

§ 3º - Para efeito de classificação final, será considerada 3ª colocada a equipe que tenha enfrentado o
campeão na semi-final e 4ª colocada a equipe que tenha enfrentado o vice campeão na semi-sinal.

VI - DA COMPETIÇÃO:
Art. 9º - Os  jogos do  CRUZEIRÃO 2010 serão  norteados pelas regras oficiais, adotadas pela Confederação
Brasileira de Futebol de Salão (C.B.F.S.), com as devidas adaptações constantes deste Regulamento.
Art. 10 - Em  todos  os  jogos  do  CRUZEIRÃO 2010 será  utilizada a bola oficial da categoria principal
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masculino (adulto).
Art. 11 - As providências referentes à arbitragem dos jogos, inclusive anotadores e cronometristas, serão
de responsabilidade de entidade contratada pela Prefeitura de Sorocaba.
Art. 12 - Os  jogos   serão   realizados   preferencialmente   à   noite,   de   segunda a sexta-feira, e
excepcionalmente em qualquer dia e horário, de acordo com a tabela oficial divulgada pela SEMES.
Parágrafo Único - Ficará de responsabilidade das equipes solicitar a SEMES, semanalmente, através do
telefax (0xx15) 3233.9079 ou 3238.2406 a tabela oficial dos jogos, sob pena de serem declaradas
perdedoras por ausência (Wx0). A tabela também estará disponível no site: www.sorocaba.sp.gov.br.
Art. 13 - Os jogos terão  um  horário fixado, havendo uma tolerância máxima de 15 (quinze) minutos
para o seu início, de acordo com a tabela oficial divulgada pela SEMES.
§ 1º - Entende-se por comparecimento a presença da equipe dentro da quadra de jogo, documentada,
devidamente uniformizada e em condições de iniciar a partida imediatamente, segundo decisão da
arbitragem, sob pena de ser declarada perdedora por ausência (Wx0).
§ 2º - A equipe colocada à esquerda da tabela será considerada "mandante" e a ela caberá a troca de camisas
quando houver coincidência de cores, segundo decisão da arbitragem.
Art. 14 - Será  obrigatória  a  identificação  dos  jogadores e comissão técnica ao Representante da
SEMES, antes do início de cada partida, com a apresentação de um dos documentos de identidade disposto
no parágrafo 6º do art. 4º deste Regulamento, em sua versão original, ficando impedida a participação do
mesmo até que o faça.
Art. 15 - As partidas do torneio terão a seguinte duração de tempo:
I. Masculino:
" Principal 20' x 20' com 5' de intervalo;
" Veterano 20' x 20' com 5' de intervalo;
" Quarentão 20' x 20' com 5' de intervalo;
" Super Veterano 20' x 20' com 5' de intervalo;
II. Feminino:
" Única 15' x 15' com 5' de intervalo;

Parágrafo Único - Fica estabelecido o critério de tempo corrido até as quartas-de-final de cada categoria,
sendo que nas Semi Finais e Finais, o tempo será cronometrado conforme as normas da C.B.F.S.
Art. 16 - Em caso  de  empate  ao  final do tempo regulamentar da partida haverá uma prorrogação única
de 05 (cinco) minutos, (sem "morte súbita").
Parágrafo Único - Se persistir o empate até o final da prorrogação, a decisão se dará através de cobrança
de penalidades máximas, seguindo os mesmos critérios utilizados pela C.B.F.S.

VII - DA PREMIAÇÃO
Art. 17 - Serão premiadas as equipes campeãs e vice-campeãs de cada categoria e classe com troféus e
medalhas personalizadas e também, o artilheiro e o goleiro menos vazado.
Art. 18 - Será  colocado  pelo 16º ano, em disputa na categoria principal, classe masculina, o troféu de
posse transitória denominado "Fundação Ubaldino do Amaral", sendo que o mesmo tornar-se-á de posse
definitiva após 03 (três) conquistas consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, pela mesma equipe.
Parágrafo Único - O disposto no "caput" deste artigo, não se aplica às equipes que venham a alterar o
nome nos anos subseqüentes, por força de fusão ou cisão com outras equipes, salvo a inclusão do nome
do patrocinador.

VIII - TROFÉUS ESPECIAIS
Art. 19 - Ficam  instituídos  os  Troféus  Especiais  "PANHÓ", "NÉCO", "IZE",   "NOELY"   e
"CAMPINEIRO" que estarão em disputa respectivamente, na Classe Masculina: Categorias Principal,
Veterano, Quarentão e Super Veterano, e na Classe Feminina: Categoria Única, a partir da primeira
partida do CRUZEIRÃO 2010, em caráter transitório, numa homenagem da SEMES aos esportistas
"Rubens Peres Martins" - Panhó, "Manoel de Souza Oliveira" - Néco, "Moacir Volpe Filho - Ize, "Dr.
Noely Monteiro" - Noely e "Nilton Correia da Costa Jr." - Campineiro; os quais contribuíram decisivamente
para o desenvolvimento do Futsal em Sorocaba.
§ 1º - Os Troféus Especiais estarão em disputa nas partidas das equipes que os tenham em posse
transitória.
§ 2 º - As equipes de posse transitória dos troféus, comprometer-se-ão a devolvê-los nas mesmas
condições em que o receberam, momentos antes da partida subseqüente a conquista, para serem colocados
novamente em disputa, sob pena de eliminação do evento.
§ 3º - Ao final do CRUZEIRÃO 2010 as equipes campeãs passarão a ter a posse definitiva dos Troféus
Especiais.

IX - DAS PENALIDADES
Art. 20 - Os casos disciplinares e de descumprimento das normas regulamentares serão processados e
julgados pela Justiça Desportiva Municipal com base no Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba (CJDMS), neste regulamento e seus anexos.
Art. 21 - O jogador expulso de  quadra (cartão vermelho) fica automaticamente suspenso de participar
da partida oficial subseqüente, salvo se vier a ser julgado pela Justiça Desportiva antes da partida
subseqüente, caso em que ficará sujeito, apenas, ao cumprimento da decisão.
§ 1º - O  membro   da  comissão  técnica  expulso  de  quadra  fica  automaticamente  suspenso
preventivamente pelo prazo de 15 (quinze) dias, sem prejuízo de penalidades outras decorrentes e
previstas.
§ 2º - O cartão amarelo não será contado cumulativamente, servindo apenas de advertência a cada
partida.
  Art. 22 - Não poderão participar do CRUZEIRÃO 2010, jogadores que estejam em cumprimento de
pena imposta pela Justiça Desportiva do Municipio de Sorocaba, Liga Sorocabana de Futebol de Salão
(LISOFUS) e pena por prazo em Competição Oficial e Extra Oficial, imposta pela Justiça Desportiva da
F.P.F.S. e C.B.F.S., além das demais previstas no CJDMS.
Parágrafo Único - A equipe que colocar em quadra ativa ou passivamente (banco de reservas), jogador
sem condições legais de jogo, será declarada perdedora.
Art. 23 - O representante da Semes e/ou o árbitro, constatando a tentativa da equipe em retardar o início
ou o desenvolvimento do jogo, inclusive por ato de seus torcedores, não aceitará a inclusão de atletas que
apresentarem-se após o fato, mandando anotar o ocorrido em súmula.
Parágrafo Único - A medida prevista no "caput" visa manter a moralidade desportiva, evitando que
atrasos beneficiem aqueles que lhe deram causa.

X - DA IMPUGNAÇÃO DA PARTIDA OU DE SEU RESULTADO
Art. 24 - Os possíveis  recursos  de  impugnação  deverão  ser interpostos até às 16:00h (dezesseis horas)
do primeiro dia útil após a partida que lhe der origem, devendo estar rigorosamente de acordo com as
disposições do Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS, cujo exemplar está
disponível no site: www.sorocaba.sp.gov.br.
Parágrafo Único - A taxa prevista no art. 41, § 1º do Código de Justiça Desportiva do Município
de Sorocaba (CJDMS) será de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) e deverá ser recolhida em favor do
Fundo de Apoio aoDesporto Amador de Sorocaba (FADAS) (obs. ver parágrafo 1º do art. 4º deste
Regulamento),sendo que o recibo do depósito deverá ser anexado a petição, sob pena de indeferimento.
XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art. 25 - Todas as equipes do torneio obrigar-se-ão a custear suas próprias despesas de locomoção e
estadia, não responsabilizando a Prefeitura Municipal de Sorocaba / Secretaria de Esporte e Lazer
(SEMES), por acidentes de qualquer natureza, ressarcimentos e indenizações.
Parágrafo Único - Os diretores e comissão técnica das equipes serão responsáveis pela avaliação das
condições de saúde de seus atletas, responsabilizando-se pela sua participação.
Art. 26 - No  ato  da  inscrição  estarão  os  participantes  concordando  tacitamente  com  todas as
disposições constantes do presente Regulamento, sendo os casos omissos e de ordem administrativa, e as
dúvidas porventura suscitadas, solucionadas pela Secretaria de Esportes e Lazer (SEMES).
Sorocaba, 16  de novembro de 2009.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte e Lazer

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 022/2009

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a MARIA CREUZA PINHEIRO
PARENTE, dependente (s) de ELI CRISTINA PINHEIRO PARENTE, funcionário (a) público da Prefeitura
Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 26/11/2008,  de acordo com Mandado de Intimação, ordem nº
774/2009, processo nº 602.01.2009.011533-1/000000-000.
Sorocaba, 10 de Dezembro de 2009

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 25.109/07
Sandeleh Alimentos LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água
Rod. Raposo Tavares, Km 86 - Brigadeiro Tobias
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de
Abastecimento de Água para Consumo Humano
Deferido nº CEVS 355220501-360-000060-2-5
 2-Processo nº. 21.984/09
Regiane Teodoro Carreteiro
Serviços de fisioterapia
R. Visconde do Rio Branco, 1163 - Vl. Jardini
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/12/2010
Deferido nº CEVS 355220501-865-000001-1-6
3-Processo nº. 23.737/05
E & S Soranz Padaria LTDA - ME
Padaria, confeitaria, mercearia e lanchonete
R. Mauro Marques da Silva, 195 - Vl. Trujillo
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000092-1-0
 4-Processo nº. 10.455/08
Bozelli Medicina S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Maria Soares Leitão, 21 - S.01 e 02 - Pq.
Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 21/12/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001413-1-3
 5-Processo nº. 7.601/09
Dilson Matielli Zalla
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Euclides da Cunha, 62 - S. 01 - Vl. Independência
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/12/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000662-1-4

 6-Processo nº. 14.572/09
Gláucia Helena Cardoso
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Ântonio Marques Flores, 299 - S. 01 e 02 - Vl.
Magalhães
Licença Inicial Estab. - Validade: 23/12/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001414-1-0
 7-Processo nº. 18.549/09
José Otávio Alquezar Gozzano
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Francisco Ferreira Neto, 355 - S. 01 - Vl.
Ferreira Leão
Licença Inicial Estab. - Validade: 21/12/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001415-1-8
 8-Processo nº. 24.329/09
Nature Vita Manipulação e Homeopatia LTDA
ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 1286 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/12/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000179-1-4
 9-Processo nº. 19.191/09
Marli Hashioka Soler Otsubo
Atividade odontológica
R. Dr. Moreira Sales, 280 - Vl. Assis
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/12/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000174-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 23/12/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000175-1-5
 10-Processo nº. 25.271/09
Drogaria Santos e Cerrone LTDA. Epp.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Cel. Nogueira Padilha, 731 - Além Ponte
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/12/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000126-1-0
 11-Processo nº. 16.198/09
José Marcos Braguin - ME
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Lanchonete
Av. Pres. Kennedy, 172 - Jd. Paulistano
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000242-1-0
 12-Processo nº. 10.959/08
S & J Music Hall LTDA
Bar e danceteria
Pça. Elias Monteiro, 20 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000243-1-7
 13-Processo nº. 19.756/07
Ismael de Oliveira Sorocaba - ME
Comércio varejista de bebidas
R. Michel Chicri Maluf, 433 - Pq. das Laranjeiras
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000091-1-3
 14-Processo nº. 16.216/09
Cardum & CIA LTDA ME
Bar com copa quente e comércio de soleira de
porta
R. Barão do Rio Branco, 213 - Centro

Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000241-1-2
 15-Processo nº. 8.898/09
Edivania Pereira Lima Preto - ME
Bar
R. Mário de Campos Lima, 292 - Júlio Mesquita
Filho
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000093-1-8

Em 07.01.2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária -

Substituto

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 01/2010
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a Sra. Nerci Moreno Squarzini,
do cargo de Técnico Químico I ,  a partir de 08 de
janeiro de 2010, nos termos do processo
administrativo número 6208/2009.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 06 de Janeiro de 2.010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 02/2010
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, o Sr. Rodrigo Miranda de
Andrade, do cargo de Técnico Químico I,  a partir
de 08 de janeiro de 2010, nos termos do processo
administrativo número 6208/2009.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 06 de Janeiro de 2.009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 03/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia Kátia Vieira
Cardoso, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETA's, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO QUÍMICO I, criado pela Lei nº 3.802,
de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº
3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Sorocaba, 06 de Janeiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 04/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia Tomaz de
Assis Bortoletto, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETA's, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO QUÍMICO I, criado pela Lei nº 3.802,
de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº
3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Sorocaba, 06 de Janeiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

 PORTARIA Nº 05/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 671/2009, de 31 de dezembro
de 2009, que nomeou  Marcio Dias Machado, para
exercer o cargo de Operador de ETA,  pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso XI, do Edital do
Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 06 de janeiro de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N°06/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia RODOLFO
MACHADO DE CAMPOS VIEIRA, para exercer
no Setor de Controle Operacional de ETA, em
caráter efetivo, o cargo de Operador de ETA, criado
pela Lei nº 3.802  de 04 de dezembro de 1991,
alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992,
Lei nº 5.719 de 03 de julho de 1998 e Lei nº 7.627
de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 06 de Janeiro de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA         NOME CARGO
03/2010 KÁTIA VIEIRA CARDOSO TÉCNICO QUIMICO
04/2010 TOMAZ DE ASSIS BORTOLETTO TÉCNICO QUIMICO
06/2010  RODOLFO MACHADO DE CAMPOS VIEIRA OPERADOR  DE  ETA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
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06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 08 de Janeiro de 2010

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

Homologação Pregão Eletrônico
nº 063/2009.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 063/2009 - Processo
Administrativo nº. 4.714/2009, destinado à
contratação de empresa para execução de serviços
gerais e contínuos de roçagem das margens, limpeza
e manutenção de gramados, urbanização e
conservação dos córregos, canais, bacias de
contenções, áreas próprias e do rio Sorocaba, neste
município.
Sorocaba, 06 de janeiro de 2010.
Pablo Fernando Ribeiro - Pregoeiro

Homologação Pregão Eletrônico
nº 077/2009.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 077/2009 - Processo
Administrativo nº. 5.553/2009, destinado à
aquisição de tubo de concreto armado, secção circular
para águas pluviais.
Sorocaba, 06 de janeiro de 2010.
Maria de Fátima Moretto Campanha - Pregoeira

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que a Sra. EVA GONÇALVES
DE JESUS E SOUZA ,  Ajudante de Serviços  - OP
05 - referência 07, tem direito aos benefícios de
Sexta-Parte  a partir de Julho/2007 e o Adicional de
Tempo de Serviço de 22% (vinte e dois por cento)
adquirido em Julho/2009 tudo conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no Setor
de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 22 de Dezembro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que a Sra. LEONARDA
PINHEIRO DE SOUZA , Oficial  de Administração
I  - AD 10 - referência 08, tem direito aos benefícios
de Sexta-Parte  a partir de Agosto/2002 e o
Adicional de Tempo de Serviço de 27% (vinte e
sete por cento) adquirido em Agosto/2009 tudo
conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos
desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 22 de Dezembro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que a Sra. TERESA ELIAS
GATO , Servente  - OP 05 - referência 05, tem
direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir de
Abril/2008 e o Adicional de Tempo de Serviço de
21% (vinte e um por cento) adquirido em Abril/
2009 tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 22 de Dezembro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2007

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES, informa que
o recurso interposto por Camila Gonçalves Barbosa, classificada em 89ª, na função auxiliar Administrativo
II, do concurso 001/07, foi INDEFERIDO.
Sorocaba, 07 de janeiro de 2010.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão de Processo

Seletivo 2007

PORTARIA n.º 016

Renato Gianolla, Diretor Presidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando
o que estabelece a Lei Federal n.º 9.503 de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro,
designa os integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo - lotados na 3.ª Companhia de Trânsito,
do 7.º BPMI/I, relacionados conforme "OFÍCIO n.º 7BPMI - 034/300/09"   do mês de dezembro de 2009,
alterando o contido na Portaria n.º 015 editada com base no ofício 028/300/09  como Agente de
Trânsito, considerando para todos os efeitos a inclusão do policial: Marcelo Vinícius de Oliveira.
Sorocaba, 28 de dezembro de 2.009.

Engº Renato Gianolla
Diretor Presidente

COMUNICADO

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Presidente da URBES, no uso de atribuições que lhe
são conferidas por Lei e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de
1.997 - Código de Trânsito Brasileiro e as Leis Municipais 7.676/06 e 7.836/06, RESOLVE dar publicidade
dos locais onde os Radares fixos e estáticos estão em operação.

VIAS RADAR ESTÁTICO
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Nº LOCAL VELOCIDADE
MÁXIMA
PERMITIDA

1 Av. Antonio Carlos Comitre 60 KM/H
2 Av. Ipanema 60 KM/H
3 Av. Itavuvu 60 KM/H
4 Av. Washington Luiz 60 KM/H
5 Av. Dr. Afonso Vergueiro 60 KM/H
6 Av. Dr. Armando Pannunzio 60 KM/H
7 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 60 KM/H
8 Av. Gal. Osório 60 KM/H
9 Rua José Joaquim Lacerda 50 KM/H
10 Rua Cap. Bento Mascarenhas Jequitinhonha 60 KM/H
11 Av. Santa Cruz 50 KM/H
12 Rua Dr. Américo de Figueiredo 60 KM/H
13 Av. Dom Aguirre 70 KM/H
14 Av. Gal. Carneiro 60 KM/H

VIAS RADAR FIXO
Nº LOCAL VELOCIDADE

MÁXIMA
PERMITIDA

1 Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), próx. Esc. Mons. João Soares 60 Km/h
2 Rua Dr. Campos Salles (C/B) nº 333 50 km/h
3 Av. Santa Cruz (C/B) nº 280 50 km/h
4 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) nº 844 60 Km/h
5 Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. a Rua Itanguá 60 Km/h
6 Av. Adhemar de Barros (B/C) oposto ao nº 138 50 Km/h
7 Av. Adhemar de Barros (C/B) nº 282 50 Km/h
8 Av. Prof. Arthur Fonseca (B/C) nº 425 50 Km/h
9 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3.303 70 Km/h
10 Av. Juvenal de Campos (B/C), próx. e oposto ao nº 450 70 Km/h
11 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1.335 60 Km/h
12 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1.313 60 Km/h
13 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h
14 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2.385 50 Km/h
15 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 605 50 Km/h
16 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h
17 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h
18 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 1.593 50 Km/h
19 Rua Aparecida nº 995 50 Km/h
20 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 2.235 60 Km/h
21 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 3.041 60 Km/h
22 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h
23 Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua Umberto Merighi 50 Km/h
24 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2.620 60 Km/h
25 Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua Dirceu Delloso 50 Km/h
26 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
27 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
28 Rua Com. Hermelino Matarazzo (C/B)nº 1.226 50 Km/h
29 Av. Ipanema (B/C), nº 5567 60 Km/h
30 Av. Ipanema (C/B) nº 2.650 60 Km/h
31 Av. Ipanema (C/B), próx. Rua Olavo Mariano 60 Km/h
32 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 818 60 Km/h
33 Rua Antonio Silva Saladino nº 565 50 Km/h
34 Av. Itavuvu (C/B) nº 1.980 60 Km/h
35 Rua Antonio Silva/Saladino (C/B), ao lado do 1.206 50 Km/h
36 Rua José Martinez Peres (C/B) nº 696 40 Km/h
37 Av. Washington Luiz (BC) nº 1.900 60 Km/h
38 Av. São Paulo (B/C), prox. ao nº 3.729 70 Km/h
39 Av. São Paulo (B/C), nº 5.135 70 Km/h
40 Av. São Paulo (B/C) nº 2.055 60 Km/h
41 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3.729 70 Km/h
42 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5.135 70 Km/h
43 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h
44 Av. São Paulo (C/B), próx.a Rua Antonio Monteiro 50 Km/h
45 Av. Barão de Tatuí (B/C) nº 1.083 50 Km/h
46 Rua Waldomiro de Almeida Barros B/C nº 80 50 km/h
47 Rua Professor Toledo (B/C) nº 1156 50 Km/h
48 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
49 Av. Itavuvu (B/C) nº 1.807 60 Km/h
50 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
51 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h
52 Av. Gal. Osório (C/B), com Rua Conde Afonso Celso 60 Km/h
53 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h
54 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h
55 Rua Gonçalves Júnior (B/C) nº 421 50 Km/h
56 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 246 50 Km/h
57 Rua Com. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h
58 Av. Ipanema (B/C) nº 2.179 60 Km/h
59 Av. Ipanema (B/C) nº 5.001 60 Km/h
60 Av. Itavuvu (C/B) nº 5.086 60 Km/h
61 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1.144 50 Km/h
62 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h
63 Rua Lituania (B/C), próx. Av. Abraham Lincoln 50 Km/h
64 Rua Lituania (C/B), próx. Rua Angelo Vial 50 Km/h
65 Av. Washington Luiz (C/B), próx. R. João Loureiro Cosetti 60 Km/h

66 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1.969 60 Km/h
67 Av. Itavuvu (B/C) nº 5.555 60 Km/h
68 Rua. Dr. Luiz Mendes de Almeida, (C/B) oposto ao nº 1393 50 Km/h
69 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h
70 Rua Mascarenhas Camelo nº 822 50 Km/h
71 Rua Cel. Nogueira Padilha (B/C) nº 2.443 60 Km/h
72 Rua Cel. Nogueira Padilha (C/B) nº 2.392 60 Km/h
73 Rua Com. Oetterer nº 1089 50 Km/h
74 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h
75 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908 FU 40 Km/h
76 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.160 40 Km/h
77 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.470 40 Km/h
78 Rua Abbud B. Abdalla c/ Pç Avelino L. de Camargo 50 Km/h
79 Av. Santa Cruz (C/B) oposto ao nº 675 50 Km/h
80 Av. Gov. Mário Covas (C/B), nº 272 50 Km/h
81 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h
82 Av. Salvador Milego (B/C) com a Praça Márcia Mendes 50 Km/h
83 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h
84 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B), nº 3.200 60 Km/h
85 Rua Maciel Baião, nº 317 50 Km/h
86 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 590 60 Km/h
87 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 679 60 Km/h
88 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1.000 50 Km/h
89 Rua Julio Ribeiro nº 249 50 Km/h
90 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h
91 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 183 50 Km/h
92 Av. Ataliba Pontes (C/B) próx. R. Cleiton Aparecido de Freitas 50 Km/h
93 Rua Jose Martinez Peres (B/C) nº 701 40 Km/h
94 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1.568 50 Km/h
95 Rua Adolfo F. Schleifer (B/C) nº 804 50 Km/h
96 Rua Sadrac de Arruda (B/C) nº 400 60 Km/h
97 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 120 50 Km/h
98 Av. Santa Cruz (B/C) nº955 50 Km/h
99 Av. Santa Cruz (C/B) nº 1802 50 Km/h
100 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h
101 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 2.085 60 Km/h
102 Av. Com. Camilo Júlio (B/C) nº 255 60 Km/h
103 Av. Prof. Arthur Fonseca (C/B) oposto nº 305 50 km/h
104 Av. Fernando Stecca, (B/C) próx. ao nº 965 60 km/h
105 Av. Fernando Stecca, (C/B) oposto ao nº 875 60 km/h
106 Av. Fernando Stecca, (B/C) próx. ao nº 1.555 60 km/h
107 Av. Fernando Stecca, (C/B) próx. ao nº 1.555 60 km/h
108 Rua Dr Américo de Figueiredo, (B/C) próx. ao nº 4598 50 km/h
109 Rua Dr Américo de Figueiredo, (C/B) próx. ao nº 4598 50 km/h
110 Rua Waldomiro de Almeida Barros (B/C) nº 517 50 km/h
111 Rua Antonio Silva Saladino (B/C) nº 1123 50 km/h
112 Av. Antonio Silva Saladino (C/B) oposto ao nº 1191 50 km/h
113 Av. Com. Camillo Júlio, próx ao nº 1236 60 km/h
114 Rua Dulce Augusto de A. Faria (C/B) nº 261 50 km/h
115 Rua Cap. Bento Mascarenhas Jequitinhonha (BC) n. 2.331 60 km/h
116 Rua Luzerne Proença Arruda (B/C) oposto ao nº 890 50 km/h
117 Rua Luzerne Proença Arruda (C/B) nº 180 50 km/h
118 Av. Elias Maluf (B/C) oposto ao nº 1.206 50 km/h
119 Av. Betânia (B/C) nº 925 50 km/h
120 Av. Betânia (C/B) nº 760 50 km/h
121 Av. Prof. Joaquim Silva (B/C) próx. ao nº 705 50 km/h
122 Av. Quinze de Agosto (B/C) próx. Rua Fernandópolis 50 Km/h
123 Av. Quinze de Agosto (C/B) próx. ao nº 5.210 50 Km/h
124 Rua Belmira Loureiro de Almeida (B/C) oposto ao nº 484 50 Km/h
125 Rua Belmira Loureiro de Almeida (C/B) próx. ao nº 466 50 Km/h
126 Rua Nilva Zilah S. Vieira (B/C) próx. Rua Arnaldo B. Santos 50 km/h
127 Rua Delcio Ferreira De Azevedo (C/B), posto ao nº 579 50 km/h
128 Av. Gov. Mário Covas (B/C) oposto ao nº 320 50 km/h
129 Av. Conde Zeppelin (B/C) nº 1.935 60 km/h
130 Av. Conde Zeppelin (C/B) oposto ao nº 1.935 60 km/h

Palácio dos Tropeiros, 08 de Janeiro de 2.010.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes e

Presidente da URBES
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 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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RESOLUÇÃO CONJUNTA
SES/SERH nº 01/2010

Dispõe sobre processo de atribuição das horas
suplementares na área da saúde e dá outras
providências.
MILTON RIBEIRO PALMA, Secretário da Saúde
e SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das suas atribuições legais, considerando a
necessidade de organizar a atribuição das horas
suplementares, RESOLVEM:
Art. 1º - As horas suplementares serão atribuídas
mediante necessidades identificadas pela Secretaria
da Saúde, nos termos do Decreto nº 18025/09,
respeitada a disponibilidade orçamentária.
Art. 2º - A atribuição das horas suplementares
obedecerá às etapas estabelecidas no art. 6º do
Decreto acima citado, com atribuição na própria
unidade/serviço a cargo do coordenador responsável
e na rede, a cargo do Núcleo de RH da SES.
Art.3º- A divulgação das horas a serem
suplementadas, deverá ser realizada da seguinte
forma:
I - Para horas suplementares - período
determinado:
a) Suplementação em eventos - Horas surgidas
para serviços eventuais ou campanhas: serão
oferecidas pelo Núcleo de RH da SES , observada
listagem por critério de antiguidade, previamente

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

elaborada para tal finalidade, mediante inscrição
dos interessados.
b) Suplementação imediata - Horas surgidas em até
30 (trinta) dias do início da cobertura: serão afixadas
no quadro de aviso da unidade, para oferecimento
aos profissionais que estiverem disponíveis de
imediato, preferencialmente na própria unidade,
respeitando-se sempre lista única por critério de
antiguidade.
c) Suplementação normal - Horas surgidas com mais
de 30 (trinta) dias do início da cobertura: serão
afixadas no quadro de aviso da unidade, pelo prazo
de uma semana, após o que, serão disponibilizadas à
rede, através do Núcleo de RH.
II- Para horas suplementares - período
indeterminado:
A quantidade de horas, local e pré-requisitos, quando
necessário, para a suplementação da jornada, serão
divulgados através de edital próprio, a ser afixado
no quadro de aviso das unidades interessadas, pelo
prazo de uma semana,  após o que, serão
disponibilizadas à rede, através do Núcleo de RH,
mediante publicação no Diário Oficial do Município.
§1º - Até que ocorra a atribuição das horas por
período indeterminado, ficará autorizada à
coordenação a cobertura dessas horas, através do
critério previsto no inciso I, alínea "b" deste artigo.
§2º - Para atribuição da jornada suplementar, através
do Núcleo de RH, na forma do inciso I, "c" e  II,
deverá o funcionário interessado formalizar sua

opção perante o coordenador da sua unidade, que a
encaminhará ao referido órgão para classificação e
atribuição.
Art. 4º - Os funcionários em férias, licenças ou
outros afastamentos poderão participar do processo
de atribuição de horas suplementares de período
indeterminado, iniciando a ampliação de jornada,
quando de seu retorno às atividades normais.
Parágrafo único - Os funcionários mencionados no
caput não poderão atribuir horas suplementares de
período determinado, e no caso de as estarem
realizando, ficarão automaticamente canceladas,
com o início do afastamento.

Art. 5º- As freqüências passarão a ser apontadas
eletronicamente, através das coordenações, nas
quais deverá constar a suplementação de jornada e
produtividade, quando necessário.
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 04/01/2010.

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

 SEF Secretaria de Finanças

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
LEI Nº 5809/98

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE IPTU
EXERCÍCIO DE 2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº 5809, de 16 de novembro de
1998 e §1º, do Artigo 1º, da Lei 4.693, de 08 de dezembro de 1.994, por este Edital notifica os
contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) no Município de
Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Predial e Territorial
Urbano e Taxas de Serviços referentes ao exercício de 2010. Os carnês serão entregues de forma simples
pelos Correios, observando-se os Códigos de Endereçamento Postal - CEP desses respectivos endereços
conforme constam dos Registros Imobiliários, na forma abaixo:

I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2010 serão entregues de forma simples, sem
declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes
às datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via
dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais, nas UNIDADES DA
CASA DO CIDADÃO (segunda a sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do
Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da
publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma
simples da respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas
as decisões na Imprensa Oficial do Município.

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
LEI Nº. 5809/98

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE
ISSQN E TAXAS DE FISCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO E

PUBLICIDADE DO EXERCÍCIO DE 2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº. 5809,de 16 de novembro de 1998 e §
1°,do Artigo 1 º
da Lei 4693 de 08 de Dezembro de 1994 , por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço
para entrega de correspondência (domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos
vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas de
Fiscalização, Instalação, Funcionamento e Publicidade (autônomos e empresas) referentes ao exercício
de 2010. Os carnês serão entregues de forma simples pelos Correios, observando-se os Códigos de
Endereçamento Postal - CEP desses respectivos endereços conforme constam dos Registros Mobiliários,
na forma abaixo:
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I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2010 serão entregues de forma simples, sem
declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes
às datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via
dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais, nas  UNIDADES DA
CASA DO CIDADÃO ( de Segunda a Sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do
Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da
publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma
simples da respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas
as decisões na Imprensa Oficial do Município.
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º  001/2010

 (Dispõe sobre a publicação dos valores dos subsídios e das remunerações dos cargos e empregos públicos)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais, atendendo o disposto no § 6º do Art. 39 da Constituição Federal e conforme a
Instrução n.º 02/2008, Capítulo II, Seção I, Art. 69, XVI, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
publica os valores dos subsídios e das remunerações dos cargos e empregos públicos em 31 de dezembro
de 2009:

Denominação do Cargo Venc. Base Grat/NU Remun.
 Almoxarife I 973,06  0,00 973,06
Analista de Sistemas I 2.621,00 40% 1.048,40 3.669,40
Assessor de Imprensa 3.353,80 40% 1.341,52 4.695,32
Assessor Jurídico 3.353,80 40% 1.341,52 4.695,32
Assessor Legislativo 4.104,94 40% 1.641,98 5.746,92
Assistente de Secretaria 2.038,60 40% 815,44 2.854,04
Assistente Parlamentar 2.038,60 40% 815,44 2.854,04
Assistente Parlamentar I 2.038,60 40% 815,44 2.854,04
Assistente de Secretaria 2.038,60 40% 815,44 2.854,04
Auxiliar de Serviços Gerais 666,39 0,00 666,39
Bibliotecário 2.091,77 0,00 2.091,77
Chefe de Cerimonial 1.513,03 75% 1.134,77 2.647,80
Chefe de Gabinete 2.548,26 40% 1.019,30 3.567,56
Chefe de Seção de Assuntos Jurídicos 2.404,55 40% 961,82 3.366,37
Chefe de Seção de Compras 2.404,55 40% 961,82 3.366,37
Chefe de Seção de Contabilidade 2.404,55 40% 961,82 3.366,37
Chefe de Seção Exp.e Arquivo 2.404,55 40% 961,82 3.366,37
Chefe de Seção de Exp.Legislativo 2.404,55 40% 961,82 3.366,37
Chefe de Seção de Informática 2.404,55 40% 961,82 3.366,37
Chefe de Seção de Protocolo 2.404,55 40% 961,82 3.366,37
Chefe de Seção de Rec.Humanos 2.404,55 40% 961,82 3.366,37
Chefe de Seção de Telefonia 2.404,55 40% 961,82 3.366,37
Chefe do Serviço de Copa 1.520,92 50% 760,46 2.281,38
Chefe do Serviço de Limpeza 1.520,92 50% 760,46 2.281,38
Chefe do Serviço de Portaria 1.520,92 50% 760,46 2.281,38
Comprador 1.395,27 0,00 1.395,27
Contador II 2.341,19 40% 936,48 3.277,67
Coordenador TV Legislativa 3.353,80 40% 1.341,52 4.695,32
Digitador 1.395,27 0,00 1.395,27
Diretor de Divisão de Ass.Internos 4.104,94 40% 1.641,98 5.746,92
Diretor de Divisão de Expediente 4.104,94 40% 1.641,98 5.746,92
Diretor de Divisão de Finanças 4.104,94 40% 1.641,98 5.746,92
Diretor de TV 2.281,40 20% 456,28 2.737,68
Motorista 973,06 0,00 973,06
Oficial de Comunicação 1.941,79 40% 776,72 2.718,51
Oficial de Manutenção 973,06 0,00 973,06
Oficial Legislativo 1.395,27 0,00 1.395,27
Operador de Áudio 1.395,27 20% 279,05 1.674,32
Operador de Câmera 1.395,27 20% 279,05 1.674,32
Operador de Máquina Reprográfica 973,06 0,00 973,06
Operador de Máster 1.395,27 0,00 1.395,27
Operador de Som 1.071,39 0,00 1.071,39
Protocolista/Arquivista 1.675,73 0,00 1.675,73
Repórter Fotográfico 1.395,27 0,00 1.395,27
Secretário da Presidência 1.513,04 75% 1.134,78 2.647,82
Secretário de Com.Institucional 8.135,42 40% 3.254,17 11.389,59

Secretário Geral 8.135,42 40% 3.254,17 11.389,59
Secretário Jurídico 8.135,42 40% 3.254,17 11.389,59
Servente 666,39 0,00 666,39
Telefonista 973,06 0,00 973,06
Tradutor/Intérprete - LIBRAS 1.395,27 0,00 1.395,27
Vigia 666,39 0,00 666,39

Vereador Subsídios  R$ 7.615,60
Presidente da Câmara Subsídios  R$ 8.816,62
Sorocaba, 04 de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 002/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 03 de janeiro de 2010, o Sr. HUDSON MORENO ZULIANI, portador do RG
n.º 11.309.817 SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar do Vereador José Antonio
Caldini Crespo, para o qual foi nomeado através da Portaria nº 236/2009, de 03 de dezembro de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 04 de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 003/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear, o Sr. HUDSON MORENO ZULIANI, portador do RG n.º 11.309.817 SSP/SP, para
exercer a partir de 04 de janeiro de 2010,  o cargo em comissão de Secretário Geral.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 04 de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 004/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 03 de janeiro de 2010, o Sr. HEIDDIMAN DA CUNHA BARROS, portador
do RG n.º 40.953.507-2 SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador Emilio
Souza de Oliveira, para o qual foi nomeado através da Portaria nº 105/2009, de 18 de fevereiro de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 04 de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA Nº 005/2010
(Dispõe sobre a designação de funcionária)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar a Sr.ª MARISA BARRETO LOPES,  Telefonista, portadora do RG nº 7.928.398 SSP/SP,
para exercer, em caráter de substituição, a função gratificada de Chefe de Seção de Telefonia, enquanto
perdurarem as férias da Sr.ª Maria José da Conceição Alves, a partir de 04 de janeiro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 04 de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA Nº 006/2010
(Dispõe sobre a designação de funcionário)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. JOSÉ MARIA E SILVA,  Oficial de Comunicação, portador do RG nº 1.412.214 SSP/
GO, para exercer, em caráter de substituição, o cargo em comissão de Coordenador da TV Legislativa,
enquanto perdurarem as férias da Sr.ª Catia Ferreira Salgado, a partir de 04 de janeiro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 05 de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 139/2006-4
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 213/2009
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 02 dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (02/02/2010) às 14:15 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
139-2006-003-15-00-4, entre partes VALTER
DOS SANTOS, exequente(s) e MADEOESTE
COMÉRCIO DE MADERIAS E MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA., executada(s),
encontrável(is) à Av. Dr. Armando Pannunzio, nº
1405, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$10.660,00,
em 18/11/2008, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 130, assim descrito(s):
- "1) 10.000 (dez mil) peças de telhas de barro tipo
romana, qualidade 'comercial', avaliado o milheiro
em R$790,00, totalizando R$7.900,00 (sete mil e
novecentos reais);
- 2) 6.000 (seis mil)  peças (blocos) de barro, tipo
baiano, medindo 11,5 x 14,5 x 24,5 m., qualidade
'comercial', avaliado o milheiro em R$460,00,
totalizando R$2.760,00 (dois mil setecentos e
sessenta reais). OBS.: bens do estoque rotativo da
executada ."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 07 de dezembro de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) Maria Cristina Brizotti Zamuner,
Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 628/2008-8
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 211/2009
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 02  dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (02/02/2010) às 13:45 horas, na sede

deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  628-2008-003-15-00-8 entre partes UNIÃO
(INSS) , exequente(s) e CONSTRUTORA EMPRAM
LTDA., executada(s), encontrável(is) à R. Saldanha
Marinho, 279, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$1.000,00, em 18/08/2009, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 61, assim descrito(s):
Uma betoneira de 320 litros, a gasolina, cor amarela,
sem marca e numeração aparentes, em
funcionamento, em regular estado de conservação.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se
for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 07 de novembro de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 743/2001-6
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 215/2009
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 02  dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (02/02/2010) às 14:45 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  743-2001-003-15-00-6 entre partes EVA
JOSEFINA LABAT, exequente(s) e BORCOL
INDÚSTRIA DE BORRACHA, executada(s),
encontrável(is) à Av. Paraná, 2128 - Cajuru, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$250.017,72, em 08/07/2009,
conforme Auto de Reavaliação e Reforço de fl. 670,
assim descrito(s):
1 ) um refinador de cilindro para borracha,
modelo RC-3, com cilindros nº 4762/TB-V e 47651/
TC-V, redutor de base crômico por blindado de 100CV
- 220/380/440 Volts, 60 Hz, motor GE nº CR 9633,
rolo bobinador com suportes e correia navalha
raspadora, mancais de apoio e parafusos
pressionadores, em bom estado de conservação e
uso, reavaliado em R$195.000,00 (Cento e Noventa
e Cinco Mil Reais);
2 ) 268 (Duzentos e sessenta e oito) estrados
de borracha Flexbor (ergonômico), avaliado cada
um em $205,29, totalizando R$55.017,72
(Cinquenta e Cinco Mil, Dezessete Reais e Setenta e
Dois Centavos).

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se
for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 07 de dezembro de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 1071/1998-8
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 214/2009
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 02  dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (02/02/2010) às 14:30 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  1071-1998-003-15-00-8 entre partes LUIZ
CARLOS FRANCISQUETE, exequente(s) e
COMERCIAL SOROPLAN LTDA. N/P SÓCIO
NILSON ALVES, executada(s), encontrável(is) à R.
Luiz Mendes de Almeida, 640, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$8.962,00, em 25/06/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 367,
assim descrito(s):
Veículo FIAT/Elba CSL IE, placas BRJ 3153 de
Sorocaba, cor branca, chassi 9BD146000R5222225,
Renavam 628426410,  ano fabricação e modelo
1994, a gasolina. Das condições: veículo em bom
estado interno, externo e pneus; hodômetro
marcando 165.163 Km.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se
for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este bem encontra-se também penhorado no(s)
seguinte(s) processo(s): 2297/1997-5 da 2ª V.T.
Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a

efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 07 de dezembro de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 1724/2004-0
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 208/2009
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 02 dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (02/02/2010) às 13:00 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº  1724-2004-003-15-00-0-RTS entre partes
UNIÃO (INSS), ora exequente (Reclamante Maria
Ines de Andrade Beirão) e ROGÉRIO CLÁUDIO
LOUSADA, executada(s), encontrável(is) à Av.
Victor Andrew, 5251 - Éden - Sorocaba, SP,
reavaliado(s) em R$2.652,00, em 18/09/2009,
conforme Auto de Reavaliação de fl. 80, assim
descrito(s):
Vinte e quatro fardos de material plástico de resina
de polipropileno (PP), pós consumo, pesando cada
fardo, em média 170,00 Kg, avaliado o Kg em
R$0,65, totalizando R$2.652,00
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 07 de dezembro de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 3228-1263
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PROCESSO Nº 1833/2002-5
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 209/2009
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 02  dias do mês de FEVEREIRO do ano de
DOIS MIL E DEZ, (02/02/2010) às 13:15 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  1833-2002-003-15-00-
5 entre partes JOSÉ CONSTANTINO
MACHADO, exequente(s) e JMC AGRO
COMERCIAL LTDA., executada(s),
encontrável(is) à Estrada São Roquinho, 1200 -
Brigadeiro Tobias, Sorocaba, SP, reavaliado(s) em
R$20.000,00, em 17/09/2009, conforme Auto de
Reavaliação de fl. 219, assim descrito(s):
1 ) uma incubadora para ovos de avestruzes,
marca N'Kobi Big Bird, cor azul e branca, serial
NK 97-0317, 220VAC, 20 AMPS, 50 Hz, 06/97,
modelo BBI-322-SR, com painel de controle, sem
uso, em bom estado de conservação, reavaliada
em R$15.000,00 (Quinze Mil Reais);
2 ) um estufa, marca N'Kobi Big Bird,
fechada por vidros, desligada, em bom estado de
conservação, ora reavaliada em R$5.000,00 (Cinco
Mil Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 07 de dezembro de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO

TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 1928/2007-3
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 210/2009
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 02  dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (02/02/2010) às 13:30 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s)
à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº  1928-2007-003-15-00-3 entre partes
CLÁUDIA MARCELINO DO NASCIMENTO,
exequente(s) e ANA MARIA FERNANDES PERES
SOROCABA ME, executada(s), encontrável(is) à
R. Adolfo Claro de Almeida, 243, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$7.500,00, em 14/11/2008,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 58,
assim descrito(s):
1) Máquina de costura zig-zag, marca Singer, cor
azul petróleo, modelo 20U, com motor, sem número
aparente, em funcionamento, avaliada em
R$400,00 (Quatrocentos Reais);
2) Máquina Travete, marca Lanmax, modelo LM-
1842H, cor branca, sem número de série, com
motor, em funcionamento, avaliada em
R$1.400,00 (Mil e Quatrocentos Reais);
3) Máquina reta, cor verde-oliva, marca Juki,
modelo DDL-227, nº de série E 22701346, em
funcionamento, avaliada em R$450,00
(Quatrocentos e Cinquenta Reais);
4) Máquina pespontadeira, marca Siruba, cor gelo,
com motor, nº de série Device 03064P, em
funcionamento, avaliada em R$1.000,00 (Mil
Reais);
5) Máquina reta, marca Brother, modelo DB2-
B755, com motor, cor verde-oliva, em
funcionamento, avaliada em  R$550,00
(Quinhentos e Cinquenta Reais);
6) Máquina interlock, sem marca, sem número de
série, cor bege, com motor, com suporte em fórmica
na cor gelo, em uso e funcionamento, avaliada em
R$300,00 (Trezentos Reais);
7) Máquina para fechar passante, cor verde-oliva,
marca Kansai Special, com motor, modelo
DVK1702B, nº KS-255076, em funcionamento,
avaliada em R$1.000,00 (Mil Reais);
8) Máquina de pregar cós, marca Union Special
Style 51800-CBZ, com motor, em funcionamento,
avaliada em R$1.000,00 (Mil Reais);
9) Máquina reta, com duas agulhas, com motor,
marca Sun Star, cor branca, modelo KM-740-BL,
nº 353-HG, em funcionamento, avaliada em
R$1.000,00 (Mil Reais);
10) Rebobinadora, marca AMG, sem nº de série
aparente, em funcionamento, avaliada em
R$400,00 (Quatrocentos Reais).

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 07 de dezembro de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 2181/1993-7
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 212/2009
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 02 dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS
MIL E DEZ, (02/02/2010) às 14:00 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
2181-1993-003-15-00-7, entre partes JOÃO
CARLOS FERREIRA, exequente(s) e ENDECON
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.,
executada(s), cadastrado sob nº de matrícula  37.362
no CRIA infracitado, localizado no local indicado
na descrição abaixo, avaliado em R$ 306.000,00
(Trezentos e Seis Mil Reais), conforme auto de
avaliação de fls. 356 realizada em 18/08/2008 e
que será o seguinte:
- Imóvel registrado sob n.º de matrícula 37.362 no
1.º Cartório de Registro de imóveis de Sorocaba -
SP, assim descrito: IMÓVEL: um terreno, situado
no Bairro Itapeva, Jardim Serrano, zona urbana de

Votorantim, desta Comarca, designado por gleba
D, com as seguintes medidas e confrontações: tem
início no marco nº 07 e segue no rumo de 35º 57'
NE, por uma distância de 71,00 metros, dividindo
com Elpidio Leite, atingindo o marco nº 8, deflete
à direita e segue no rumo de 60º 25' SE, por uma
distância de 79,30 metros, dividindo com
sucessores de João Figueiredo da Fonte, Rua Otilia
Morelli, por 14,00 metros e novamente com
sucessores de João Figueiredo  da Fonte; atingindo
o marco nº 09, deflete à direita e segue no rumo de
26º 15' SW, por uma distância de 53,00 metros,
dividindo com a gleba C de Luiz Serrano; atingindo
o marco nº 13; deflete à direita e segue no rumo de
85º 10' NW por uma distância de 90,00 metros,
dividindo com a gleba E de Antonio Serrano,
atingindo o marco nº 07, fechado o perímetro,
encerrando a área de 5.100,00 metros quadrados.
  - Sobre o referido imóvel encontram-se as
seguintes benfeitorias:
No terreno está edificada uma casa com cerca de 50
metros quadrados, quatro cômodos ainda sem reboco
externo, bastante simples, com cerca de 20 anos de
construção. A gleba não está fechada por muro e
necessita de capinação.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a
cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 07 de dezembro de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) Maria Cristina Brizotti
Zamuner, Juíza do Trabalho.
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